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R E C L A M A Ç Õ E S  A P R E S E N T A D A S
\

P E L O  

AO DE

S. M. B R I T A N lC A ,

P E L O  QUE R E S P E IT A  AS P R E Z A S  F E IT A S  P E 

LOS C R U Z A D O R E S  IN G L E Z E S  N A  COS

T A  O C C ID E N T A L  D ’ A F IIIC A .

Höstes hi sunt qui nobis , jiut quibus iios , 
publice bellum decrevimus ; cceteri latrones 
aut prcedones sunt.

Reg. Jur. f f .  50. 16. 118.

RIO  D E  JA N E IR O
NA TYPOGRAPHIA DO DIARIO DB N. t .  VIANNA,'
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Sinitli qiie o principio pelo qual iiós 
natural meute approvamos, ou reprovamos as nos
sas próprias acções, e proceder, e o mesmo que 
nos dirige em juizos semelliaiites a respeito de
acções alheias risto é , segundo podemos, ou nao 
podemos, svmpathisar com os senümemos e mo
tivos, que originarão as acçues , que avaliamos. 
Ora , como pezar os nossos proprios sentimentos 
e motivos , sem que nos coloquemos fora de nos
mesmos, sem que saiamos J T
sição, e nos esforcemos por ver nossas acções de
nma certa distancia, e como se lorao 
das por entrem 1 Esta observação, mais do que 
á ninguém , cabe ao Governo inglez na avaliaçao 
da questão rapidamente desenvolvida no piezen- 
te Opnsciilo. Que se elle colloque na posição do 
Governo Brasileiro , que elle suponha súbditos 
Incrlezes os Súbditos Brasileiros, cujas propue- 
cbides forão atrozmente depredadas na Gosta ua 
África com violação escandalosa daL eiia  e Ls- 
pirito dos Tratados ; e decida se ba ou nao ra
tão para sc levantar no Brasil, ^ntra taes A c^ s, 
um grito de geral indignação. Eiitao vera o Go
verno inglez se pode svmpatbizar com os sen

ceder, que se tem tido com nosco. Fundado nos 
proprios Processos' feitos ás Embarcações apre- 
zadas, e oííicios remettidos pelos Juizes de feei- 
ra Leoa ao Governo inglez sobre o objecto, pas
samos á expor ao Publico a Historia snccinta dos 
Factos, e a sustentação do Direito, ^
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íeiii exigido do Governo ingiez a iiidemnizaçao 
daqncilas prezas.

Prudente em decretar a abolição do Com- 
inercio da Escravatura, cpiaiido se tratava de seos 
súbditos; nenhum principio de publica utilidade 
toi mais respeitado desde que tratou a Inglater
ra de o fazer acabar nas outras Nações. Dezoi- 

discutio no seo Parlamento a total pro- 
íiibição deste Commercio indigno da Cliristan- 
dade : então todo o tempo era pouco para que 
os capitaes nacionaes não fossem subitamente re
movidos dali : todo o tempo era pouco para ad
vertir as'colonias ínglezas de que era de mister, 
e oiçoso, procurar para sua agricultura braços 
que não fossem escravos. A Humanidade então 
mio merecia o mágico culto, que se Ilie deo de
pois , quando não erão ja as colonias ínglezas 
que deverão ser providas de trabalhadores: quan
do nao erão ja os capitaes inglezes que ião ser 
sacrihcados ; mais sim os capitaes, a agricultu
ra, e toda a industria nascente de Paizes , que 
apenas começavão a apparecer iio grande Qua
dro das Nações Independentes. A respeito des
tes toda a concessão era denn siada : toda pru
dência tmi crime atroz aos olhos da Philantro- 
pia. (* )

Portugal não era*nma Nação nova; mas de
cadente ; e principalmeute depois da Guerra pe
ninsular. A Inglaterra que em 1815 ja havia lul- 
gado prudente acabar com o trafico da escrava
tura em seos dominios ; não perdeo uin instante 
cm prevalecer-se da Paz Geral para, ostentando

Paucis carior est fidss quaai pecinna. Sa'lmt.
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philantropia, obrigar o seo antigo alHíuIo Poiv 
tugal à seguir seos passos. E com efftito mii Tra» 
íado foi assignado em 22 de Janeiro de 1815, 
em cujo Art. 1." se estipulou a abolição do Com-» 
mercio da Escravatura nos Portos ao Norte-da 
Linha; accresceutando-se no Art. 4 .^  que as Al
tas Partes Contractantes reservavão para si , e 
se einpenhavão á determinar por outro Tratado 
o periodo, em que o Trafico dei Escravatura ces
saria universalmente, e seria prohibido em todos 
os Domínios de Portuíral._ c?

A ’ este Tratado seguío se a Convenção Ad» 
dicional de 28 de Julho de 1817 ; cujo objecto 
e íim vem declarado no Art. l . '^ , istoé , vigiar 
niutuamente que os súbditos de ambos os Gover
nos não f:;ção o commercio illicito de escravos 
nos Portos indicados no Art. L f  do Tratado de 
1815, que suo os portos ao norte da Equinosial. 
E ’ esta Convenção Addb ional de 1817 que íein 
servido de base á todas as outras Convenções so
bre 0 mesmo objfcto, ja estipuiaJas com Portu
g a l, ja com o Governo Brasileiro , dejuvis da sua 
Sudepcudencia; e sendo constantemeute referida 
pelos outros, merece particular atíenção daquelíes 
que quizerem julgar com imparciall<la<le , e jus
tiça a questão da legalidade? das Prezas, visto 
que é aii que se estabelecerão as regras, que as 
deverão legalisar.

E como ncui todos os nossos Leitores po
dem ter perante si este im}>ortante Tratado , co
piaremos aqui das suas disposições , as que fo
rem mais essenciaes. Depois de se indicarem os 
Portos onde ainda ficava pcrmitíido o Trafico 
de Escravatura; determinaiuio se uo Art. 4.*  ̂ o.
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inodo porque devião ser feitos e ciados os Passa
portes; estabelece-se no Art. 5. ® o seguinte.

„ As Duas Altas Partes Contractantes pa- 
„  ra melhor conseguirem o fim que se propõe , 
„  cie impedir todo o Commercio illicito de Es- 
,, cravos aos seos Súbditos respectivos , consen- 
„  tem mutuamente em que os Navios de guer- 
,, ra de ambas as marinhas reaes , que, para es

se fim, se acharem munidos das ínstrucções es- 
peciaes de que abaixo se farcá menção, possão 
visitar os Navios mercantes de Ambas as Na
ções , , que houver motivo rasoavel de se sus* 
peitar terem á bordo escravos adquiridos por 
um commercio illicito ; os mesmos Navios de 
guerra poderão (mas somente no caso em que 
de facto se acharem Escravos â bordo) deter 
e levar os ditos navios , a fim de os fazer iul- 
gar pelos Tribunaes estabelecidos para esse 
eíícito , como abaixo será declarado. Bem en
tendido, que os Commandantes dos Navios do 
ambas as Marinhas ileaes, que exercerem es
ta Commissão, deverão observar, stricta e cxac- 
tainente, as ínstrucções de que serão munidos 
para este effeito „

No Artigo 0  ̂ se diz „  Os Cruzadores Por- 
tuguczes, ou Britcyiicos, não poderão deter Na
vio algum de Escravahira, em cjue acíualmen-  ̂
íe não se acharem escravos á bordo; e será 
precizo , para legalizar a detenção de qualquer 
Navio, ou seja Portuguez ou Britânico, que 
os Escravos que se acbarem á bordo, sejão 
cíTectivamente conduzidos para o Trafico, e 
que aquclles que se acbarem a bordo dos Na
vios Porítiguezes, Iiajão sido tirados daquella
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„arte da Costa <VÁfrica, oiule o Irafico fo. 
”  nróiibiao pelo Tratado dc de Jaoe.ro de 
”  ? s i5  , Isto mesmo se statue no fim Arti- 

e se repete para assim dizer a cada Imba. 
 ̂ A’ vista do tão positivas e arduas esli.m 

cões era indispensável q.ie na mesma Conveinao 
se declarasse a obrigação cm que 
os Governos de indemnisarem os seos ^

í»vnyidlnres. Jcj ISIO , pojtui, ^
^  3  »  periodo do Artigo 5 ® <P>e prelermios
transcrever em inglez ibi

As tliis article is entirely reciprocal. 
The two High Contracting Parties engnigo

:  imitually, to“  make good any losses , which
their respective subjects.
justly, by the arbitrary and illegal deten-

II tioii of their vessels „

Foi em virtude desta Coisv^enção Addicio- 
iial one se criarão as Comnussoes M ixtas , i e
sidontes na Costa d’ Africa, e no Brasil, a bm 
de i«l-ar as Prezas , quc se honvesse.n de fa
zer. Foi tanibein ella que stipnlou 
para serein dadas aos Cruzadores , e *bes se 
'virein de regra, fazendo depender a legalidade 
da Preza da inteira e fiel execução das mesmas 
Instriicções, como se vê do 8. peno o J.
citado Artigo 5. ® ^ i

Nas Instrucçõcs dadas aos Cruzadores ex
pressamente se determina no Artigo i. „ Us 
,, Navios abordo dos quaes se nao acbaicm es-

/

■a'
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cravos .Icsti.indos j,nra o Trafico, não poderão ser
„  : nídoner l>'"‘ exto ou .uoüvo
Ai {i<ros 3 % »»esmo se encontra repetido nos 

”  • ’ ’ ® outros; e tão essencial é repu-
ho V  E^cravos'  ̂ á

°  As Embarcações deb "c iia , que debaixo dos priiicipios declar-ub.« 

d resc7avM w i* '*T ‘‘ *̂ -“ ‘'* í Navios
cai^a de negros lutacfa , assim o Capitão e 

uia pai te ao menos da Tripulação do ditó Navio „
cados Koln“ ''“ ' ’“ ’ ,”  "" “ S“ ««■■ão desembar.
se " b ã o ; “ ,errem -m T -espreza deve ser fulirs,i->' . onde a validade da
mixtas,,  ̂ ^ “̂ aas Coramissôes

" L ?  teldo 'semnfÍ°po“ ‘'bar“ "
ãestinados ao TriAco°  ̂ á 1 existência de escravos 
Assiin expressameu “

f e . t . r ' - d ‘ :vi i ” , S r  »

:: s iX ‘“u1e:i;n-a‘Î ‘r s . í  ob .t
nvi o ,  assim como a l a S e ’. e Z L t  7  ^ ‘‘■ 
n rag-em oude tiver acontecido a deteifc' ò « “ T ’  

mero de escravos adiados vivos I  bordô do m“ '
„  Vio, ao tempo da detenção,, ®
e 8 = T  T I ” " » '" “ ‘'»SC exprimem os Artio-os7 =
'"demuisação p r o ^  ^  c T e t t r T a f e i :



á l)ordo ao íeinpo da detenção , segundo o valor de 
cada um escravo no liig-ar para onde ia o Navio apre- 
zado.

Depois da Convenção Addieional de 28 de Ju
lho de 1817 , sofrego o Governo Inglez por dar um 
golpe mortal no 'I rafieo o!e escravatura , esforçando- 
se por consegviir mna nova slipulação acerca do ob- 
jecto; o conseguio em l^isboa em 15 dc Março de 
1823. No Artigo 1.® desta nova Convenção determi* 
nou-se„ Havendo-se estipulado no 1.® Artigo das Ins- 

trucções destina<las jtara os navios de guerra Ingle- 
zes e Portuguezes , que tiverem a sco cargo o Í!U-- 
pedir o Comtnercio illicito de escravos, qne„ os Na
vios á bordo dos quaes se não acharem escravos des
tinados para o Trafico, não poderão ser detidos de
baixo de nenhum pretexto ou motivo qualquer,, e 
tendo mostrado a expericncia que o» navios empre
gados no dito Trafico illicito tem momentaneamen
te desembarcado cs escravos que estavão á seo bor
do , immediatamente antes de serem visitados pelos 
Navios de guerra, achando assim o meio de evita
rem a condemnação , e poderem continuar impune- 
mente sua illegal viagem , ern contravenção ao ver
dadeiro esjdrito da Convenç'ão de ‘̂ 8 de Julho de 
1817: as Duas Altas Partes Contractantes conlie- 
cem a necessidade de declarar, e por este Artigo 
declarão , que , se houver prova dura e innegavel 
de ter sido embarcado a bordo de qualquer Navio, 
algum escravo ©u escrava, de um ou outro sexo , 
destinados ao rafico illicito »̂ a viagem em que o 
mesmo navio for caj)turado , nesse caso , e por es
se motivo , em conlormidade do verdadeiro espiri- 

_ to e inleução das Stipulações da Convenção acima 
, mencionada , sera aquelle Navio tletido pelos Cruza- 
,, dores, e coiideiniiado à final pelos Commissarios,,

Por esta nova Convenção se ampliou mais o di
reito de capturar, e o sentido e disposições conten
das nas Convenções anteriores; mas a base ficou a 
mesma; isto é, ?eu!isaçã) ejfectiva de commeicio iU

'■2

»
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»
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licito pelo Navio capturado ; e eoçistencia abordo de 
escravos destinados ao Trajico, ou no momento da cap
tura  ̂ ou antes delta; e neste ultimo caso, nÃo bas
tão presumpções , indícios oii outras quaesfjuer suspei- 
tas : mas sim exige o Tratado que haja e se produza 
perante o Julgador— PROVA CLAR.\ K INNEGA- 
V K L — de ter sido embarcado á bordo do Navio apre» 
zado algum escravo ou escravos com o destino de se
rem empregados no Trafico illicito. E’ esta a mente 
e letra do Tratado; e nem outra podia ser, uma vez 
que se não tivesse por fim o arruinar todo o Com- 
raercio licito do Brasil com a Costa d’Africa. Se es
ta concessão era ja demasiadamente grande , ella tor- 
nar-se-liia tyranica, e indigna da Inglaterra , como 
Alliada, e de Portugal, como Governo regulado por
Leis , e que não (jueria a desgraça e ruma dos seos 
Súbditos ; se sua intelügencia podesse ser differente 
daquella que a<[ui lhe damos.

Assim, se pelos Tratados existentes era indispen-» 
savel provar que*o navio capturado tinha effectivamen- 
te escravos á bordo para ser legitima a preza ; pe
la Convenção de 1823 era de mister primeiro do que 
tudo mostrar (jue o Navio depois de sua sabida do 
Brasil, havia tÓcado , e feito Commereio de escravos 
em um dos Portos prohibidos ao Norte da Eípiino- 
xia! ; pois de outra sorte impossível era ter tido es
cravos á bordo destinados para o Trafico ; não sendo 
a mente, nem a letra do Tratado fazer capturavcl o 
Navio achado com escravos não destinados ao Trafi
co ; ou comprados (fm portos não prohibidos. Daqui 
ja se vê que o ser encontrado o Navio ao norte da 
Linha não era rasão, nem motivo, que podesse justi
ficar a preza.

Neste estado ficarão estas Convenções até 23 de 
Novembro de 1826, em que tratou o Governo Jugiez 
com o Governo Brasileiro sobre a matéria ; stipulan- 
dü-se no Tratado feito com aquella data :

,, 1.® Acabados trez annos depois da troca das 
Ratificações do presente Tratado, iião será licito aos
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Súbditos do Império do Brasil fazer o Commercio 
de Escravos na Costa d’Âfrica debaixo de qualquer 
pretexto, ou maneira qualquer que seja. E a coii- 

,, tinuação deste Coin merci o , feito depois da dita epo- 
„  ca por qualquer pessoa súbdita de S. M. I ,, será 
„  considerado, e tratado de Pirataria „

„  2.® S. M. o Imperador do Brasil, e S. M o 
,, Rei do Reino Unido da Gram-Bretaniia e Irlanda, 
,, julgando necessário declararem as obrigações, pelas 
,, quaes se aclião ligados para regular o dito Com- 
5 , mercio até o tempo da sua abolição final, concor- 

5 , dão por isso mutuamente em adoptarem , e renova- 
„  rem tão efficazmente, como se fossem insiridos pa- 
„  lavra por palavra nesta Convenção, todos bs Arti- 
5 , gos, e Disposições dos Tratados concluidos entre S. 
,, M. B. ; e El-Rei de Portugal sobre este assumpto , 
„  em 22 de Janeiro de 181-5, e 28 de Julho de 1817, 
„  e os vários Artigos explicativos, que lhes tem si- 
„  do addicionados ,,

5 , 3. ® As Altas Kartes Contractanfbs concordão mais 
,, em que todas as matérias, e cousas nos ditos Tra- 
5 , tados conteudas, assim como as Instrucções, e Re- 
„  gulações, e formas de instrumentos annexos ao Tra- 
,, tado de 28 de Julho de 1817, sejã'0 applicadas mu- 
,, tatis mutandis ás ditas Altas Partes Contractantes, 

e Seos Súbditos tão efficazmente, como sc fossem 
,, aqui repetidas palavra por palavra, confirmando, e 
„  approvando por este Aclo tudo o que foi feito pelos 
„  seos respectivos Súbditos em conformidade dos ditos 

Tratados, c em observância delles „
5 ) 4. ® Para a execução dos fins desta Convenção, 

as Altas Partes contratantes concordão mais eni no- 
„  mearem desde ja Cominissões Mixtas, na forma da- 

quellas já estabelecidas por parte de S. M. B. ; e 
El-Rei de Portugal, em virtude da Convenção de 28 
Julho de 1817.

Eis tudo quanto consta da Convenção de 23 de 
Novembro de 1826. Ella apenas acrescentou ás ou
ïras a fixação do prazo, em que devera cessar uni



versalmente, e para sempre, o Conimercio cie Escravos, 
deterniinaiulo cpie este prazo seria o <le trez aiiiios ila 
data do Tratado. Tiulo o mais íicou eni pé, e ciu 
vigor ; para ser respeitado e cumprido à respeito do 
modo de capturar os navios Brasileiros, e <le jtilga.r 
taes capturas. E como depois da C’ onveuçâo de I823., 
ja aqui mencionada, e do Tratado acima transcripto , 
nenhum outro houvesse, ou Convenção, Explicação, 
ou Stipulações de qualquer maneira (pie possa ser con
siderada , entre o Impeno do Brasil, e a Gram-Bre- 
tanha, è evidente que de modo algum era ou podia 
«er licito obrar era contravenção dos Tratados acima 
refiridos , antes deverão ser elles religiosamcnte guar
dados não só por assim exigir a Eé dada, como 
por haver o Governo Brasileiro ni(*strado o mais 
sincero dezejo de totalmentc abolir o Trafico de Es
cravos, fixando a curtissima e])Oca de trez annos, fin
dos os (piaes cessaria inteiramenle : e seria cotiside- 
rado  ̂ e tratado de Pirateria ; no que de certo não 
teria convindo o •Governo Portuguez ; o qual neste ca
so seguio sempre inaia a prudência com (jue se houvç 
© Governo francez , quando requisitado pelo inglez , 
principalmeníe no ''ongresso de Verona; onde <> Piin- 
cipe de 'í aileyHuid respondendo á uma Nota do Du
que de Wellington; depois dii declarar (pie o seo Gover
no paitilhava todo o horror do Governo inglez para 
com um 'Trafico reprovado por Deos, e pelos Htunens, 
d iz, <pie se as Potências Alliadas estavão de aceor,- 
do sobre a (piestão moral, e religiosa , se ellas fazião 
votos unanimes em 1‘aivor da abolição do 'Trafico da Ea. 
cravatera, esta abolição encerrava (juestiães de facto que 
não são de uma igual simplicidade ( * ) E na ver
dade estas questões forão mui debatidas , e pezadas 
na propria Inglaterra, mais do que em nenhuma ou
tra parte.

( * ) Beponse du Plénipotentiaire de France au mé
moire du Duc de Wellington sur la traite des negres 
presente au Congrès de Verone— Isambert. Manuel 
du Publiciste 'Tom. 3.® pag. 333.



’ Tendo sido exposta a parte do Direito da» 
Gentes Coavcnci.mal, concernente á (litestão das 
rreaas ; passemos á expor ao conliícimento do 
1'uíiíico os Factos á cila» relativos, para qiie com
parados com as Disposições dos Tratados se pos- 
sa belli avaliar a injustiça das capturas recla-
luaíias. p *1 1Depois do iimis severo exame feito tia pró
pria Correspomleiicia entre os Commissuiios m- 
ôltízes de Serra Leoa, e o Governo de i . 
B . , adiamos qiie de trinta e 1res prezas, apenas 
très forão achadas com escravos a bordo: ires depois 
de capturadas com grande prejnizo da-nej^ocia- 
ção, que quasi ficou toda perdida, forão relaxadas 
sem processo pelos proprios captores : sete torao 
iahnidas más prezas pela mesma Commissao M ix
ta de Serra Leoa ; mas iião competeiitemente in
demnizadas : nove forão comkmiiadas simples
mente por serem encontradas ao noite da Liqui- 
noxial ; não tendo escravos á bordo, e a mor 
parte délias achando-se eui alto imir : oito por e- 
reni passaportes que lhes permittiâo íazer escalla 
por difiereiites portos : uma por ter sido eiicoii- 
trada em porto, onde o Trafico iiao era lici
to; não tinha, porem, escravos á bordo; e ha
via sido legalmeiàte despachada para os portos 
d’ Africa à fazer o comnífercio de oiro, martiiu 
ícc. : de uma igiiorão-se as particularidades por 
se iião poderem descobrir os Documentos : outra 
por navegar com tenção ( ! ! ! )  de trahear: iiao 
tendo tocado terra depois que sahio do Biasil, 
e por coiisequeiicia sem haver entrado em u
ffar aliíum d’Africa ! , „

Em quanto as ties primeiras: uma délias

r » ■
f
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cíjamada Esperança feli
■’  1 ^ cnjo proprietário é Ma- 

7 íÍp a k,.;7 íbi capturada em
L n in  1- ■ W o s  ao pé de

f i r  com t o a  de " "  “ f"iio pin /V» 4* • - Julho do mesmo an-
deiW esK Pn*'? T  London.o e iy  esta captura, confessão que o Cantor Sir
I  a o T a ^ i loi;eeke paia a levar a Serra Leoa, este. nassa

cravot‘níra « *
çobrou ^ ron è ""“  > a qual so-
reffêrTd^s élé Ç ''«»'!« mortandide dos
dos '"*■ a primeira infraeçãodos Tratados, como se vê do citado Art. 8 o
O i L Í r  Porm“  ''®‘ “’ " “ f% P « '-a  os Navios de 'vueiia .lo itnguezes, c Inglezes, que tiverem â
Escravof ° “  ‘ “̂ " “ “ orcio ilücito de

c a ”nm. '" ” ® '^««•aração aiitheiiti-
”  ! r i /n  ,"*o''Pío^ que mostre o estado em que 
„  elle achou a Embarcação detida, e as a?te! 

açoes que iiena houverem havido. Deverá tão.
ra ‘i'’  ''® fiscravatu.m Ceitificado assigiiado dos paneis uue
louverem sido apreheiididos ao dito^ Navio

.. sim como do iiiihiero de escravos achados
s e r ã o ^ L T ‘* ‘̂ ®"Ç3o. Os negros não 
serão desembarcados senão guando os navios á

aonde a validade da preza deve ser julgada 
por uma das duas Commiss5es ,nixtaÍ para 

„  que 110 caso de não serem julirados de hoa 
preza, a perda dos Donos possa mais faeiú

»
5 >
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»
y y
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yy
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m ente ressavcir-se. S e porem  bouvevem  m oti
vos urgentes , p roced id os  da duração da via
gem  , do  estado de saude dos escra vos , ou ou
tros q iia csq u er , que ex ijâo  que os iiegros se- 
iâo desem barcados to d o s , eu parte a e l lc s , an
tes de poderem  os N unícs ser con duzidos ao 
lu gar da residência  de um a das m encionadas 
C o m m issõ e s , o C om m andante do N avio  A p re - 
zador poderá tom ar sobre si esta responsabi
lidade , com  tanto porem  que aquella n e ce s 
sidade seja constatada por attestado em form a. „  

Da letra pois deste Artigo sô se podeudo concluir 
a permissão de desembarcar cs escravos em 
outro porto (jue não seja e da residência ( a - 
missão IMixta, é evidente que jamais se P^dia julgai 
aiitorizado o Captor ú mudar os Esciaios de uma pc- 

outra embarcição; e icuito menos r.ao cumpnndo 
como não cumi» io, a parte <lo Artmo •*
da do Capitão, e de nn.a f arte da Inpulal..çao , e ™  
mente não constando a necessidade da rtmeçao 
Attestado cm forma o que não é dc admira, quando dos 
Documentos consta ter elle sonegado todos os papci 
do navio capturado, r.egaiulo se a dar, na loima 
Artigo citado, ao Capitão aprezado iini Certificado as* 
sinado dos papéis apvehendidos.

Para se pôr á toda luz a injustiça desta captura, 
é sufficiente 1er o Extiacto do Processo offciacmnte 
enviado ao Governo Inglez ,pelos propnos .Juizes oo 
Serra Leoa. Ali affirn ão elles que pelos ( q  oimd.tcs 
dos officiaes do Navio prouvou se que tem.o 
hido da Bahia com destino para ^
ra o Trafico licito; e que de volta paia o ® 
do SC o Capitão obrigado a arribar a f
pe para comprar mantimentos, as ccirciu , ‘
Írarão ao norte, onde se vio na u
no perto de Lagos, afim de prover-se f  ® 
tos que lhe erão indispensáveis o que e tanto n ais vc-
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i-iclico , quanto natural, o necessitar uma Embarcação 
com tal car^a, de arruada, e mantimentos, não sendo

de sobejo, principalmente des- 
de qim se sofre ahrum contratempo por pe(picno que seja.

Como, porem, destruio taes provas o Captor, e 
os Juizes Commissanos? FAUh mesmos o co ife.sáo 
naquelle Extracto o/ficial “  luquerindo alí^uns Ne-ros 
o canepmeíUo, os ^uaes deposerâo contra os depoi. 

nientos dos oíTieiaes da Embarcação! ,, A’ não o di
zer a mesma Commissão Mixta niní^uem crera (ine Jui- 
zes sizudos e imparcmes dessem menos força aos di
tos dos Odiciaes, do cpie aos d’escravos absolntameiite 
Ignorantes da Jmgoa em que erão inquiridos, e mui 
inteiessados em coiidemiiar o Navio p.ua serem resti- 
liiî dos a Liberdade. E ncun se pode sibcr como Jui. 
zes Inglezesadumtirao escravos á jurarem contra aiHiel.

deseos donos, o que nem por aquel- 
la Legislação nem por outra (pialquer 6 permit ido 
Mas a Commissao não sabe oiuie collocar o seo elol 
g io , quando da parte da ôoa fr,nbrança de iiionirir 
escravos e toda ufana não temb, com que conír.rh •
as satisfactorias respostas do Capitão sobre os veiUos e correntes diz »cuius,

'r'?. aJoptcJ 0.1 ilie recominen.
„  of ilie most mt,.:l.íent of il.e Nê l̂•oo8, funiisl.cd
”  rpf„tai,on of tlie Stateme.its of tliej, 3lastei and of tlie Suro ĉonO
A Commissao diz que liavião escravos lloussás

TíV ' 4 está no Ar-ti o 4. 111 fin. do Regulamento da mesma Commis.
Scio, isto e, que nada íuz o serem trazidos «s cscri-
nue continente. O caso é
que o Captor achava se muito e muito responsável pe-
o procedimento que havia tido com o Navio - es e h  
jao existia; grande parte dos escravos havia pereci- 

jlo . os Juizes eiao todos inglezes : o Captor tão- 
em o era; como deixar de condeujnar o Navio? Co-



mo riao vioïar em favor do captor, o Arligo 5.“ das 
lustrncções citadas, que não perinitte © aprezar os Na
vios com Escravos comprados ao Sul da Linha , so
mente porque pelas fortunas do mar, ou busca de ven
tos, ou arrastrados por correntes, tão frequentes na- 
quella Costa, se achão ao Norte da Linha?

A captura do outro Navio chamado — Très Ami
gos— apiezado com escravos ainda é mais iniqua. Es
te Navio sahio do Rio de Janeiro para Angolla, com 
permissão de receber ali très escravos na forma do 
Artigo Addicional assinado em Vienna aos 2 2  de Ja
neiro de 1815, que permittio aos Colonos Portugue- 
zes o passarem dos Estabelecimentos da Coroa de Por
tugal na Costa d’Africa ao Norte do Equador com 
bona jide sers domésticos para quahjuer outra posses
são da Coroa de Portugal , logo que não seja a bor
do de navio armado e preparado para o Trafico , e 
logo que venha munido dos competentes passaportes 
«  Certidões. A Commissão confessa no seo Oíficio d® 
participação ao Governo Inglez de^17 de Maio de 
1827, que o navio em questão não estava armado nem 
preparado para fazer escravos , que tinha os seos pa
péis em regia, que arribara á Serra Leoa, lugar da 
residência da Commissão ; e que tinjia passaporte e 
permissão para levar de Angola tre» escravos, Como 
pois, o condemna?

Diz que é porque o Passaporte fallava de fres es- 
cravos, e acharão-se très escravas ! Pode a diíferença 
de sexo, desfazer e annullar a licença dada, a Le
tra do Artigo Addicional citado,,; a equidade, e Jus
tiça , que reclamão em favor do Capturado ? Demais 
è expresso em muitos lugares dos differentes Trata
dos , que regem a materia, que para ser legitima a 
captura é indispensável que os escravos sejão desti
nados ao Trafico, Que provas teve disto a Comrais- 
«ão ? Nenhumas; antes pelo contrario tudo conspira
va á provar que as escravas achadas erão as mesmas 
de que fallava a permissão apresentada, e destinadas 
ao serviço do Capitão, Euífim o Navio não estava ar-

8
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•ãriadb, nem preparado para o Trafico. O que temo# 
dito da Esperança Feliz y d«ve applicar-se á Sumaea’ 
Diana aprezada nas mesmissiiiias circonstancias.

Se apezar de terem escravos â bordo são taes e* 
tão iníquas as prezas reclamadas pelo Governo Bra
sileiro: que diremos nós que são aqnellas, que nem 
escravos , nem indícios, se acharão de os pretender 
fazer? Digamos porem sempre alg-uma coisa da$ outras»

O só facto de haverem sido relaxadas pelos Cap^ 
tores, mos ra a arbitrariedade com que procedião o» 
Cruzadores Inglezes. Em nenhum dos Artigos do» 
Tratados se dá tal autorisação ao Captor. Uma ve» 
capturado o Navio deve ser julgado, para ser, ou con- 
demiiadc, ou indemnizado. O capturar e relaxar de mo» 
tu proprio é acto ((ue deve ser eijuiparado á Pirata
ria. Não è, pois de mister, dizer mais, para que fi» 
que evidente a necessidade, c obrigação , em que está 
o Governo ing-ez de indemnisar as perdas sofridas por 
taes Embarcações eni scos carregamentos , c interesses» 
Aqui não pode fhaver questão de boa ou de inà cap
tura. E’ o proprio aprezador que confessa que infiin» 

o os Tratados ; e se cauzou ou não perdas á Em» 
barcação relaxada, digão os Commcrciantes e Homens 
dc boa fé de todas as Praças civilisadas. Por tanto 
negar-se o Governo íiifflez à tão justificadas reclama
ções, é querer de novo violar os Tratados, é injuriai* 
a Nação Braçileira , è em fim , declarar que o Bra
sil não tem Direitos, e que só lhe cumpre obedecer 
e pagar o que delle se exige! !

Das Einbarcaçõfs relaxadas passemos as que fo- 
rão julgadas mas prezas. Todos crerão que aquelles 
Navios sendo mal capturados, forão indemnizados os 
seos proprietários ; pois que assim o determina o Ar
tigo 5.® da Convenção de dc Julho de 1817 ib i,,

,, Este Artigo sendo inteiramente reciproco as Duas 
„  Altas Partes Contractantes se obrigão , uma para 
„  com a outra, ã indemnização das perdas que os seos 
,, Vassallos respectivos houverem de sofrer injustamen- 
„  te pela detenção, arbitraria, e sem cauza legal doa



geo8 Navios. Bem entendido, que a indemnixaçã-s 
„  será sempre 4 custa do Governo ao qual pertencer 
„  o Cruzador que tiver eomraettido o acto de arbitra- 
5 , riedade „

Mas que o não forão se vê das Reclamações  ̂
que nos occupão. O Artigo 8 . ® do Regulamento da 
Commissão Mixta manda que,, Era todos os casos 
,, em que se passar Sentença de restituição a Com- 
„  missão adjudicará á qualquer Requerente, ou aos 

seos Procuradores reconliecidos, UMA JUSTA E 
„  COMPLETA IN D E M N ID A D E : I.® pelo cas- 
„  CO, massame , apparellio , « mantimento : 2.® Por 
5 , todo o frete vencido , ou que se possa vir á dever: 
3 , 3 . ® Pelo valor da sua carga de generös  ̂ se a ti- 
3 , ver: 4. ® Pelos escravos que se acharem á bordo 
„  no momento da detenção , segundo o calculo do va- 

3 , lor dos snbreditos escravos no lugar do seo destino: 
5 , 5 .® Por todas as demais despezas, em casos seme- 
3 , lhantes de perda total.

„  E em outro quahpier caso era qUe a perda nã« 
,, seja total, o Requereu e ou Requerentes serão in- 
3 , demnizados: 1 .® por todos os damnos e despezas 

3 , especiaes oceasionadas ao navio pela detenção , e 
5 , pela perda do frete vencido, ou ĵue se possa vir 
3 , á dever: 2.® Uma somma diaria, regulada pelo nu- 
3 , mero de toneladas do Navio , para as despezas da 
„  demora, quando a houver, segundo  ̂a cédula anne- 
, 3  xa ao presente Artigo: 3.® uma somma diaria para 
3 , manutenção dos Escravos, de um shtelliiig (ou cen- 
3 , to e oitenta reis) por cabeçjt» isem dislineção de 
„  sexo on de idade , por tantos dias quantos pare- 
„  cer à Commissão que a viagem ha sido, ou pos- 

3 , sa ser, retardada por causa da detenção; e tãobem 
„  4 . ® Por toda e qualquer deterioração da Carga , 
3 , ou dos Escravos : õ ® Por quahpier diminuição no 
„  valor da carga de Escravos, por ctVeito de inorta- 
„  lidade augmentada alem do computo onlinario pa- 
„  ra taes viagens, ou por causa de moléstias oceasio- 
„  nadas pela detenção : este valor deverá ser regula-

3
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„  tlo peio calciilo do preço que os sobreditos Escra. 
„  vos terião'HO Ju^ar do s*o destino, da mesma for» 
„  ma que no caso precedente da perda lotai; 6 . ® Um 
„  juro de cinco por cento sobre o importe do Capi- 
„  tal empregado na compra, e manutenção da carga, 
„  pelo periodo da demora occasionada pela detenção 
»  E 7. ® por todo o prêmio de seguro sobre o aug° 
,, mento de lisco. **

„  O Requerente ou Requerentes poderão outro 
„  sim pretender'um juro, à rasão de 5  por cento por 
„  anno, sobre a somma adjudicada, aié que ella te- 
5 , nha sido paga pelo Governo á que pertencer o Na- 
„  yio que tiver feito a preza. O importe total das taes 
„  indetnnidades devera ser calculado na moeda do Raiz 
„  á que pertencer o navio detido, e liquidado ao cam» 
„  bio corrente do dia da Sentença daCommissão, ex- 
„  cepto a totalidade da manutenção dos escravos, que 
„  será paga ao par, como acima fica stipuiado

Cumpiio, por ventura, tudo isto a Commiss-io, á 
^speito das Prezas por ella mesma julgadas màs.? 
r<Jao. Arteira, como todo devedor de má fé , achou 
meios de illudir tão sabias como positivas Stipulaçôes. 
b firmando se em que “  O captor fôra induzido á 
„  erro por calpiç voluntária e repreliensivel do Capitão 
5 , do j\ avio detido „  alterou a letra dos Tratados e 
recuzou-se ás devidas indemnidades, na mor parte dos 
casos. ^

Entretanto cumpre observar que o Artirro 8  “ on 
de se acha a excepção de ter sido induzido"’ á eVro o 
captor exige como ( .̂rcunstancia essencial para po- 
der ter lugar aquella determinação 1 .® que “  se prove 
-  isso de uma maneira evidente e convincente para os 

Juizes de ambas as Nações; 2 .° que não seja preci- 
,, zo recorrer a decisão do Coinmissario Arbitro; e nes- 
„  te caso somente; 3.» não terá o Navio detido direito i 
„  receber, durante os dias de detenção, a compensa- 
5 , çao pela demora stipulada no prezente Artiigo (is- 
„  to é , o 8 .“) „ Ora dos Processos nada mais cons, 
ta do que os ditos do captor que nenhuma prova fa-

o
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zení, quanto mais prova evidente c convincente! Ein- 
fim de alguns consta, que houve Juiz Couimissario 
Arbitro, caso esceptuado pelo Artigo.

Assim, comparando se !i JLatra dos Tratados, a 
Decisão da Oominissão IVíixta, e as cjuantias aibitia“ 
das, ninguém <luvidaiá , que ainda julgando mas prezas, 
o fim daquelle Tribunal lôra oílender e deteriorar o Com- 
mercio Brasileiro, desanin'al-o, arruinal-o totalmente, 
a fim de inutilisar por essa íorma o prazo dado ao 
Brasil para preparar-se á abolil-o de uma vez e ge* 
ralnjcnte; embora visse a Commissão que de tal pro
ceder se scífuia injuria á um Alliado, e Beligioso Exe
cutor de suas Convenções.

Tendo nós já mostrado a injustiça com que 
deixarão de ser indemnizadas estas Embarcações, 
a despeito de serem julgadas más prezas ; pa
rece que por esta parte teriainos terminado nos
sa tarefa. Mas não: Circunstancias tiverão lu
gar á res])eito de alguns destes-» Na\ios, que se 
não podem deixar de pór perante o J uizo Pu
blico ; a tini de poder Este conhecer com exac- 
tidão toda a iniquidade , com que procederão 
em sua Commissão os Cruzadobes Inglezes.

Dos Papéis Officiaes consta que a b>euna 
Nova Sorte uma das julgadas más prezas., cu
ja Propriedade pertencia a Venceslaii Miguel de 
Almeida sábio da Pabia em 25 de Maio de 1822, 
e foi tomada em 11 de Ouhibro do niestno aii- 
110 , sendo scntenceada em 15 de Fevereiro de 
1833. Entre as provas dadas pelo Capitão cap
turado para fazer prevalecer sua innoceiicia ap- 
parece a de haver o proprio captor niettido á 
força d’arinas escravos á bordo da Embarcação 
aprezada, o que foi depois por elle mesmo con
fessado! Na historia das piratarias não haver;
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Mm facto que mereça maior reprovação do 'qu« 
aste ; e todavia importando esta Embarcação em 
Rs. 101:039^736 apenas se lhe assinou indem*. 
iiisaçao para o fabrico, isto é ,  650 libras es* 
terlinas; ficando por indemnisar os prejiiizos da 
negociação, segundo diz a Coininissão até que 
o Captor apresente a Factura, e os outros Do- 
cumentos. P ó d c , por ventura, o Governo In* 
giez a vista dos Tratados, recusar-se à esta in
demnização? Certanientc que não: porem os Do* 
cumentos já forão apresentados; as reclamações 
iorao ja intentadas: e até boje nada de indem* 
uizaçõeá ! !

O Brigue Activo foi igualmente julgado má 
preza; e a Coinmissão de Serra Leoa fixou pa* 
ra indcinnisação dos seos Proprietários e Garre* 
gadoios, a somma de onze mil e noventa e no- 
ve Libií^ esterlinas, treze sbellings e sete pe
nes. O Governo Inglez, porem não quiz nunca 
pagar esta somma, senão no caso de se sobmeG 
ter o Brasil â duras e iniquas condições por el
le propostas para acabar o Trafico. Mencionão, 
por acaso, os Tratados e Convenções que só 
se pagarão indemnidades , quando a Parte de
predada se qiiizer sujeitar á tudo quanto lhe 
iiouver de propor a Parte depredante! Nós te- 
nios ja  exposto o que se encontra á este respei
to nos 1 ratados e Convenções. Ali nada se en- 
contni de tal natureza: Como, pois, assim obra 
nm Go\erno Ai lado, e que respeita a Fé dos 
Tratados, binalmente o Trafico está acabado: 
tlue resta mais, para que cumpra aquelle Go
verno rehgiosamente suas obrigações ?

Não é este © unico caso* cm que o Go-
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venlo Britanico tem cliamado contra si a cen- 
sura de todo espirito respeitador da relisiao dos 
Contractos; soleuinenienle nltiimulos entre Na- 
rões Civilisadas. O Brigue /  erpeíuo Dejnsor 
cujo Proprietário é J o ã o  Alves da Silva 1 orto 
sabio desta Praça do Rio de Janeiro eu. 6 do 
Janeiro de 1820: foi apreiado em JS de Abril 
do mesmo anuo: E julgando ma pre/a em 20 
de Setembro. A Commissão consignou llie a som
ma de Rs. 7 9 :7 ieUOOO; c iimis inil setecentas 
e trinta e très libras esterlinas , desoito slielhu
g s . e oito penes. E ainda até boje nada tem
podido obter do Governo IiK '«* ;- • . „

A ’ vista de factos taes: «uai dos dois Go
vernos se deve julgar justo , e religioso obser
vador de seos empeiibos ? S. M Butauica obri- 
g o ilse , como temos visto, pela Convenção de 
18 de Julho de 1817 á iudeinijiizaçao das per- 
das, que sofressem os Súbditos Brasileiros: Cs- 
tes são reeonbecidos dignos dessa ludemn.saçao 
nela propria Comniissac, toda de Jiiues ingle- 
z e s " '  E’ esta adjudicada; e o-Governo logiez 
recusa pagal-a !! ! E é este meísmo Govci.io que 
manda exigir de nós com mondes accesos , o 
pagamento do prezas julgadas boas , e icgaes 
pelos nossos Tribunaes do Almirantado , cujas 
L iitenças, segundo o Biraito 1 ublioo mglez , 
tem força de obrigar luiquelle 1 aiz . este 
o mesmo Governo que vestindo-se da mais ar
teira raposia ordena aos seos Agentes , 
Commissarios na Serra Leoa, em data de 20 de 
Março de 1829, que cnmprão os Tratados, L2011-. 
veuções , e instrneções Annexas : ií i

„  It bas been deemed expedient, however,
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upon tlie op in ion  o f  tlie K in d ’s Advocate-, to 
sna^gost to tlie L ords C o.nm issioners o f  the 
A dm irallj- that the attention o f  U is  M a ges- 
ty ^ in a I  O .h cors, em ployed under the T r e a - 
ties or the suppression o f  illegal S lave-trade 
shoald again he specia lly  d irected to the n e- 
cessity ot a pcinctual adherence to the tenoiii- 
o f  the Instraclions for their gn idauoe annexed 
to those rreu tics  „

nn crer-se que esia fosse a mente do Gover*
no Inglez ; (,uamlo na parte que Jhe concernia exe- 
cutar esses mesmos Tratados, Convenções, e Tnstnm- 
çoes Aimexas , deixava, e deixa de o íazer, poster- 
gandoas' de mn modo indigno do Governo de nma

‘íSo está, è verdade, era 
stado de medir a sna torça maritima com a de uma

fi fabalha com estudado e cons-
ante afinco por tel-a grande , e sem duvida alguma 

. pmneiia das Marinhas existentes: mas o Governo 
lu g  ez deve de sifbcr qne as Nações Pequenas e X !  
iGiilaimente aquelJas, qne se achão na posição do Bra

s il, tem muitos meios de represar sobri outro que tTo

d c r r : ‘ :,"D irc-.os“ '  ‘ JisnWa.
fnrt Navios forão condemnados somente porque
foiao .encontrados ao norte da liipiinoxial. Nós temos 
ja mostrado qire pela letra dos Tratados não podião 
os Ciuzadores deter Navjo algum 1.® em «ne actual

r ‘ : ’ b:r<io“ t i ' ' “ ^ “ ' ' ' Tvos a boido 2. ® ,,»6 eneolivamcnte fossem coiidu. 
/.dos para «  Trafico ; 3. o e ,,ue fossem cc.n,prados 
ao norte da E.|iimoxial. Não exislindo neulimn dos 
nes referidos re<|msitos: Oomo pode o simples faeto

legitim a^r pr‘e™ “  "
Mil occurrencias , e de fndn «:iin«i;/ar/ve, r 

do Homem , podião an-ast.:.. o N a W rir .m ...“:  d a T i! 
nha, P od e , por ventura, ser por ellas responsável o
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Capitão, e o Proprietário do Navio? Certamente não, 
l í  nem se pense qii« este easo è oinmisso nos Tra
tados. Monumento Historico na Diplomacia das Na
ções , elles merecem pela sabedoria com que forão re- 
dioidos e ultimados, a meditação e os elogios dos Es
tadistas , dignos deste nome. Raras vezes tem apre
sentado a Diplomacia Tratados tão bem concebidos, 
tão previdentes , e claros em suas stipulações. A má 
fé somente pode ter deparado tricas, cm que funde 
suas arbitrarias duvidas, e perseguidoras depredações.

O Artigo 5.® das Iiistrncções Annexas á Con
venção de 18 dc Julho de 1817 previne plenamente 
a hypothèse em questão. Depois de dizer nos termos 
0 8  mais claros, qtie,. Os Navios Portuguezes, mu- 
„  nidos de um Passaporte em regra, que tiverem car- 
„  regado à seo bordo escravos nos Pontos da Costa 
,, d’Africa , onde o Coinmercio de Negros é permit- 
5 , tido aos Vassallos Portuguezes, e que depois forem 
„  encontrados ao Norte do Equador; não deverão ser 
„  detidos, pelos Navios de Ceiiuerra das Duas Nações, 
,, quando mesmo estejão munidos das presentes Ins- 
„  trucções , com tanto que justifiquem a sua derrota,. 
Continua indicando os casos que podem oceorrer, se
ja por ter, segundo os usos da Navegação PortuguC“ 
za feito um bordo para o Norte de alguns gráos ; 
á fim de ir buscar ventos favoráveis ; seja por ou
tras cauzas legitimas, como as fortunas do m^r, on 
seja finalmente no caso , em que os. seos Pasppor- 
tes mostrem que elles se destinão para algum*dos Por
tos pertencentes á Coroa de Portugal, que estão situa
das fora do Continente d’Afric».

D ’onde se vê que ainda mesmo que os Navios 
tivessem escravos, destinados ao Trafico, nem por is
so só deverão ser detidos , sendo encontrados ao Nor
te , por quanto para ali podião ter sido arrastrados ein 
virtude das cauzas acima mencionadas : quanto mais 
não se lhes achando escravos alguns; e provando pe
la sua derrota os contratempos e correntes (jue os ar-
rastrarão á taes Latitudes, de ordinário alguns minu-
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tos, e sempre mui poucos gráos ao norte! Quem‘ po
de ser resj)onsavel por tempestades , correntes , agoa 
aberta , falta d’agoada , o ter encontrado um Pirata 
<jue lhe deo cassa'; e outras fortuiías do mar ? Se o 
Kavio se devera expor antes á naufragar ; se toda a 
Tripulação devera antes perecer, e sucumbir de fo
me e de sede ; se se devera o Capitão render a uin 
Pirata , com preferencia , á cruzar a Eíjuinoxial um 
ou dois graos ; a fim de não ser victima do Cruzei- 
3 0  : então era este o caso certamenlc de dizermos cora 
o Nobre Vencedor de IVarterloo, (piando relatando 
no Conafresso de Verona os motivos que tinba o G o
verno Ingiez para propor novas medidas acerca da 
abolição do Trafico de Escravatura, disse,, Posso avaii- 
3 > çar sem hesitação que seria mais satisfactorio jiara 
3 , a HuiTianidade , e um numero muito menor de Eli- 
3 , les Inimanos serião entreirues á morte por cruéis so- 
5 , frimenlos, se oCommercio dos Escravos não f(’sse abo- 
3 , lido pelas Leis de Paiz algum do Mundo,, E iia'ver- 
dade não se perjenderia que morresse antes á mise- 
3’ia , do que que o Navio entrasse em um 1’orto jiro- 
liibido , ou corresse para o Norte do Equador. O Res
peitável Jurisconsulto , boje Supremo Magistrado do 
Tribunal do Comrnercio em Eisboa, Jose Eerreira Bor
ges , sendo consultado em Eoiidrcs sobre esta mesma 
questão, e dando por escripto o seo Parecer; cm se- 
giiiine'nto de entras reflexões expriíne-se assim ,, Oe 
3 , totfos ps Contractos marilimos (jne conhecemos o mais 
3 , amplo , e de mais iilibada boa fé , e consegniiite- 
5 , mente o mais melindroso , e o Contracto de Segii 
3 , ro. O desvio o mais iiisigiiificaiittí vicia, e aiimil- 
3 , la este Ccíiitracto. Mas iião subsiste (|uaiido o des» 
3 , vio é oceasionado por força maior? Abrão se todos 
3 , os Jurisconsultos liiglezes, (juo tractarão da mate- 
3 , ria ; abra-se tVilliams , Beames , Maxitel , Bell , 

J. A. Parh^ e por todos consulle-se Marshall, e 
5 , ver-se-ba , que o desvio, que desonera o segurador 

3 , deve ser um desvio voluntário do curso ordinário da 
'i*gein segurada , e não impellido pela necessida-
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"  âe Se o desvio pode ser justificado pof^íeeessida- 
”  cie não attecta o contracto. E a necessidade justi«
’ ’ íicará o desvio ainda que proceda de

tra a qual não fez o Seguro (Marshall pag. 305;
”  os casos de necessidade mais frequentemente trazi- 

dos para justificar o desvio, diz elle, e dizem lo- 
dos, são os seguintes. I.® Força de .^^mpo. be o 
Navio por tempestade e obrigado a ahiigai se a 1 o i- 

”  to fora da derrota uznal , esse desvio nao termina 
”  o Contracto: é regra (pie ninguém responde por acto»
”  de força maior -  2. ® Falta de reparos necessários.
”  Se o Navio por força de tempo , ou d outia qua - 
’ ’ quer couza , é reduzido à tal estado, que nao po- 
’ ’ cie com segurança proseguir na

tos, o Capitão será justilicado de couduzil-o ao J oi- 
! to o mais proximo. 3. ® Evitar captura on deten- 
, ção á cauza justificável dc desvio. Os demais que 

menciona não entrão no nosso caso.
\  be pois o desvio é legitimado |/ela necessida
de, e se obrigados das iiecessidiules marcadas por 

’ ’ Direito Maritimo é (jue os nossos Navios se acha- 
”  vão ao Norte do Equador, como pode a sua esta

da legitimar a captura, e o Julgado cie londemua- 
cão in-. firida pela ( ommisnio Mixta? „
 ̂ Eslamos certos-que esta smá iĝ  almcnte a Imgoa- 

<rem e a opinião de todos quantos Jurisconsult-s lo- 
íem consultados. í eria de mister-ciesconbecer os mais 
simplices rudimentos oe Direito para*di/cr mie-a viŝ  
ta dos Tratados, a simples estada dum Navio Ln. 
sileiro ao N-rte do Faiuador significava ^
Commercio illicito dc Escravatura: E 
lação e(|uivaleria á d. struição , e ruma total do t^om- 
meicio Brasileiro com a AiViea inteira.

O Governo ínglez melhor do que ninguém conhe
ce as verdades, que acabamos de eiimieiar; e muitas 
vezes fôra dellas advertido pelo Advogado do ítei , c 
Conselheiros da Coroa, beo fim, porem . era lo çai 
o Governo Brasileiro á Stipulações mais aiduas, . ^
peito do Trafico, obrigando-o á assinar a mc^na Co .•
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de iodo o" t  ?o on„ V  “ " “ “  "O Norte, como no Suf-
tado P i  proposto ao Governo Brasileiro, e rcjci-
ftelm vfse“n í r 7 u '" ' '?  f “ * P” *- “ 'f-ella for.mr I PO*e o Brasil o mais importante e terril 
viveiro de marinheiros Brasileiros; o qiie não’ dizem,>v
te^ra «n-geucia pela íngla-
IlJ nv’ . ne-ará que pode ser considerada medida de grande previdência. .̂onsiuera-

A arrogancia do Governo Ingiez cheo-ou ao non 
to de pretender pôr ao Governo ora Brasileiro muros 
Inmtes, alem daquelles marcados nos Tratados e Cou 
ençoes embaraçando o direito que lhe pertence como 

Independente e Supremo Chefe do Estado, de dar Pas 
sapoi tes. E surgio, com admiração de todos a uuesíão
Ícrni^BiilL“ " ”*’ ''*''“® ; exibindo „  Go-que se nao desse permissão aos
para entrarem nas lllms de S. ■'ri.omé e irind^e 

No íim da Convenção de 18 de Julho de 181*7 
piiblicou-se um Fprmulario de Passaporte para as e I ’ 

i ortuguezas ; mas iielle nâ da se statue con’ 
tia asEscallas: por quanto as palavras que se ali no 
t* o „  Ficando obrigados á entrar unicamente ii'aauel 
„  les Portos da Costa d’Africa onde o T i X o  da eT  
„  ciavatura e permittido „  não se reirerem ao Sr.h *̂ 
raiio; mas sim ao Siibdito ,,„c recebe o BassantMe 
ficando os Direitos Waiçcslaticos do Governo ein lodí 
siia plenitude para conceder aos seos Súbditos o to 
çarein neste ou ua,|uelle Porto , segundo a 0xi.re„eU 
<las eireiiiistaBcias , com tanto que, sendo ao No'ite da

| = :  : , S  ^ r í S o f

p r d ir b u iv r L r t d r r à
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îario , Bomente porque, se permîttio o tocar neste ou 
naquelle Porto da Costa d’Africa.

O que posto ja se \è a injustiça e iniquidade com 
que se toniou tal pretexto das Escallas , como funda
mento para capturar, e até para se julgar autorizado 
o Governo Inglez , como o declarou í..ord Aberdeen 
ao Encarregado de Négociés Brasileiro em Londres, 
á alterar as Instrucções Annexas á Convenção de 13 
de Julho de 1817, as quaes, expressamente foi stipu- 
lado, fossem consideradas „  parte integrante da Con
venção „  para nellas se não poderem fazer mudaiíças 
SENÀO DK COM M CM ACCORÜO , E COM O 
CONSENTIMENTO das Duas AUas Partes Contrac
tantes; como se vê do Artigo 7. ® da Conveiição aci
ma citada.

Para se conhecer, finalmentc, melhor a injusti
ça das oito prezas de que ora nos occupamos ; no
te-se* que é uma das Stipulações expressas no A»tigo 
8 .® das ínstrueções, que o Caj)tor deverá dar ao Ca
pitão capturado um Ceriificado assinado dos papéis , 
que houverem sido aprehendidos ao dito Navio. Ora, 
sendo isto uma das primeiras, e talvez a unica garan
tia (jue tem o Capitão aprezado, todos crerão que fal
tando ella , a preza devera ser considerada illegal ; pois 
que podendo o Caj)tor sonegar todos, ou os mais im
portantes dos papéis do Navio capturado, venr este 
á ficar sem os meios de sua defeza, cncunstancia es
ta que deve , por Direito Natural , e conforme a Le
gislação de todas as Nações, tornar nnllo o Pro
cesso e Julgamento. Toda\ia ílê clara Lord Àl/erdee?i  ̂
Ministro Inglez aos Commissarios da Serra Leoa, em 
data de 2 0  de Março de 1829 , que o Advogado do 
Rei julgou que esta falta não era suíheiente para isen
tar o Navio e o seo carregamento da pena do con
fisco , ibi ,, His Majesty’s Advocate General.... repor- 
„  ted that althaugh the Captor, in ommitting to de- 
,, liver to the Captain of the Seave-ship the cortifi- 
,, cate required by the Treaty, has been guilty of an 
«irregularity, which ought to be descouraged, yc^
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lliat such oîTjm’ssion is not sufficient to invaliiîate 
tli2  capture ike. &c.

A ’ do (jue, como pode ser motivo sníficien-
te , para c»>ndcmiiar, a ptrmissfui simples e legitima de 
tocar para oiilida<ie da negociação em uin ou outro 
Porto, isto é ,  nas Ilhas ue Thomé, e do Prin
cipe? Não se pi()V(>u o ter feito o Trafico em laes 
portos: não se violarão por conse<|uencia (»s Tratados, 
e demais Convenções : a Autoridade Suprema dera a 
permissão; os Tratados uão lh’ o prohibião : Qual pois 
o fundamento da eondemnaçã'* ? QtianUt» se traía <le 
absolver, iiuJo é pouco; nada e n}ij[jivíetite\ Î ara con
fiscar, pelo contrario, a menor ( ircusíainia é mais que 
sulficieirie ! ! Será , por v< i tura , este o proceder de 
iim Governo Justo, Alliodo , e Ueligioso Executor 
cios 'rratados?

Nos transcreveremos rqui as Portarias e Notas 
do Governo Brasileiro solre o objee o <las Esc*íiilas.

llliu ® e Exm. ® Sr.— Havendo Sua I\ía gesta- 
de o Imperador,^ avista das repetidas Representações 
do Encairegado de  ̂egocios de Sua JMagestade liri- 
tanica contra certos Negociantes , que, di^ia, para il- 
ludirem as Auctoridades constituidas , se serviam do 
pretexto de esca’.las dob sas , afun de fazerem o com- 
mercio illicito da escravatura, Itesolvido que fossem 
defesus taes escalos ; como a V. Ex. se comniunicou 
por «Aviso des*ia Repartição de 4 de Janeiro do cor
rente armo ; com tudo , tendo subido posteriornicnte á 
Imperial Presença Representações mui bem fundadas 
de vários Négociante^ Brazileiros, e Rersuadido o Mes
mo Augusto Seiibor , de que não podiam baver in
convenientes nas leíeridas escalas , por se aebar da
do o reniedio no Tratado de Vienna de 2 * 2  de Janei
ro de 1815 , e na Convenção Addicional ao mesmo 
Tratado de 28 de Julho de 1817, quando a sua j>ro- 
bibição era de alguma forma indecorosa á Dignidade 
Nacional, Julgou Mia Magestade Imperial devêr De
ferir benignamente á sua supplica , restabelecendo o 
que anteriorinente se praticava á este respeito. O que
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coimhunico a V. Ex. para sua intelligencia, e exe
cução Decs Guarde a V. Ex. Palacio do llio de Ja
neiro em U de Julho de 1826— Visconde de Inham- 
jjupe — Sr. Visconde de Queluz.

Il!m. ® e Extn. ® Senhor. — Passo ás mãos de V . 
Ex. a copia inclusa da resposta, que dei ao Olhcio 
<lo Encarregado de Negocios de Sua Magestade I5ri- 
tanica, de data de 2 0  de Junho, relativamenle ao ne
gocio da Escuua Arseuiaj e por ella a era Ex. a 
resolução definitiva que Sua Magestade o Impeiader 
Houve por bein ^roniar a respeito das escalas dos Navios 
13razileiros , às Ilhas de S. Ihome c Principe, res
tabelecendo assim a pratica anteriormente observada. 
Deos Guarde a V Ex. Paço em 14 de Julho deJ826.— 
Visconde de Inhambape. --  Sr. Visconde de 'Pararia-

— Está conforme.— No impedimento do Ofíicial 
Maior Joaipiim Francisco Leal.

Tendo jà accusado a V. m. a recepção da sua 
Nota cm data de 2 0  do mez j>assado, desejando sa
ber, se SC linha dado Passaporte á Escuna— Arse- 
nia— para tocar nas libas de S. TÍiomé e Principe, 
cumpre me ao’ora participar a V. m , que segundo coni- 
mnnicou ao Ministro e Secretario d’ Estados dos Ne
gócios da iMarinha se passou eilectivamentc áquelle
Passaporte ’ _

Devo porém á este respeito informar a V. m. que, 
se bem o Governo de S M. o TíTTpcradoi , poi con
descender com os desejos de V. m. tivesse lyaiAlado 
prohieir em data de 4 de Janeiro do corrente anno 
aquellas escalas, como atè se ludenou naipiella data 
ao Presidente da Provincia da liabia, com tudo, len
do posteriormente subido à Imperial Presença repre
sentações mui bem fundadas de vários Negociantes Bia- 
eileiros, pedindo a continuação das ditas escallas, o 
Governo de S. JVI. Imperial Se Dignou Defeiii benig- 
Jiamente a esta supplica , não só porque Julgou que 
não havia inconveniente nesta concessão ; por quanto 
se elles abusassem das referidas escallas , como V. m. 
receia j se acha dado o remedio a este respeito no

m

\i' I
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.Trnjtaijo ,feito, em Vienna em 2 2  de Janeiro de i 8 I 5 , 
Convenção Addicionada ao mesmo Tratado de 

de Julho de 1817, mas também porque sendo aquel- 
las Ilhas pertencentes a Portugal , no Tratado feito 
entre o Brazil, e o dito Reino, em 29 de Agosto do 
anno passado, não ha prehibição alguma para os Súb
ditos de S, M. Imperial alli tocarem , c por isso se
ria injusto , e indecoroso , que fosse o proprio Go
verno Imperial quem fizesse siinilhante prohibição, mc- 
ramente por desconfiança de contrabando, que não he 
de suppor elles façam pela certeza de que serão puni
dos com todo o rigor das Leis; Quanto mais que S. 
M. o Imperador , longe de querer animar o Trafico 
de Escravos , bem pelo contrario Deseja repremil-o o 
mais qCie for possivel, e seguramente o teria já abo
lido , se as actnaes circunstancias do Brazil não tornas
sem mui perniciosa á sua agricultura esta medida.

Com este motivo renovo a V. m. as expressões 
.do meo obséquio, e estima. Deos Guarde a V. m. 
Palacio do Rio de Janeiro em 13 de Julho de 1826. 
— Visconde de Inliambupe — Senhor Henrique Chani- 
berlam — Está conforme. Na ausência do Oíficial Maior, 
Bento da Silva Lisboa — Está conforme — No im
pedimento do Official Maior—Joaquim Francisco Leal.

Tão injusta como as qife forão acima ineii- 
cioít^das, se acba. .a. Preza feita por se acharem 
Porto onde o  Trafico não era licito, assim co
mo a que foi condemnada por. navegar com teiim 
ção de em Escravatura; não, tendo toca
do terra depois qíie sahio do Brasil.j i6»por con
sequência sem haver entrado em iutrar alo-nm 
d’Africa ! .  “

Finalmente não podemos resistir ao dever 
de publicar um facto que prova â  injustiça, com 
que se tem negado as iudeniuisações aos Rt* 
clamantes Brasileiros, v

. li
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‘ ' o  Brigue Conde de Villa Flor , ctijo Pv»-
iimtivrio è Manoel Aiitoíiio da Silva B ra n d s , 
siibio do Pará éin 1821, e foi tomado debaix» 

■^da Bliteria *'dá^P'ortakía de ’Bissau, e' Coiidem- 
iiado contra o ' Artig:© 2. ® das liistrncções Aiu 
líéjius ^ue‘ }>robibe’ni e^*|nessameiite ò yizitdr ow
dèíet' (f'eluiiüi'& de' (jvaiqúer preíeittõ ou inotivo que 
seja í Névi(hcã()um 7nfit^ante , 'ou ê iiipiy ü̂dô êm com- 
wercio de Neprds^nif’^uaniO eslivèr‘derHr& ^’̂  
Porto oú emeada^pei'tencente a uma das ÜPAk.
a l t a s  PA R T E  S € 0 1S T R  A C T  AN T  E S * ̂  ou
no*'alcouc€ de liro^de peça das'baierias de terra,
Sobre"*lão »escafidalosa violação  ̂dos T/atados , 
declara i8e >o*’ Advogado'Geral do o -pro«
w io  rGoverno de S. M. B f A* Mí t̂a disto era 
d ’ ê sperar c|ne sem ^ue o ’GoveViio‘̂ Brasileiro le- 
«lám as^ esta* preza' el>!a fosSe paga.^ E "poTéiii 
o'm ie'não tetir Itcoiitecido. De-^iaiieira que em 
sua eoi)SGÍencià, e perante ^  seos Empregados , 
diz o Cnvei‘11# Inglez , Préza* é iná ;> devia 
•sér absolvida , e^indeniiii^:adòí V>:Pidpiâetario^ e 
mel o’ que respmtft’ ao Brasil diz , a preza e boa, 
í  por i«so não vòs indemnizainqs: Podei, veiir 
tura , liavei’ i um facto - mais «revbltáiitè iiOiiais 
indigno d e ‘um .Govern o Justo y © J «?“
peitai Nos publicamos abajxo o proprio Otticio 
do Mcm)bro do Goveiw:»^G« Mundo cLilisado
que decida,, _ — - - -

O Conde de C lanwilliam —p aos Comims- 
sarios Britânicos em Serra Leoâ.^

’ 'Palacio do Alinisterio dos Neg:ocios 
- ^  Estrangeiros 16 de Julho de 1822, 

Senhores. O vosso Offtcio datado de 
Alarço de 1822, contendo o ’ civso d o , Ber-

A
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g3ntiWr> Cmde de Villa Flôr I í\ú
í-'®*'Ĵ ?;í^PH<loiulcrry) ;atteiitaniéiUe^,toimn|o

coMsideijação, e sobmettido ao exani ô do 
„^.Advogado Oentl:. e tanto este 'Magisírado ,

 ̂ Ciiiptuiui uãQ
,> 2..p ,A iti-
o ij;ioi*̂ 4̂ \'íi(adQ\) ê  poK
M<viíSso„< i í | y ^ j d a i ; ^ ;  lug«^>,' SQb. çstas 
„:.CĤ î ,̂banipi'5Míi*.Á g:?W\t̂ ŝ,̂ !̂>,estótí/̂ , s‘>
*í*i\ h íCom,Op,o Ppiuiaisspit><> fPp^díiguesç coucQi'- 
»ioreo,, pgra >aí’cpndeHJMii<jãp qnç ;çom í*e-

ser,va\* í í̂V ósa«yp̂  ,,n|[p
,,^acUastéíSi #̂ mã(̂ :.€!̂ ú,̂ estgdp: der. ĉjarde í̂ aadêyií- 

‘Í**Î P*7>íâ ãQ jj eij ipjip <pP̂ P̂ /bflfei'!íícei’-y;Q (̂-ejii 
y,. tal) iQítsO;, ,lpstri|çç(^s .í$lgitB|a% ̂ jes>peciae$ ;á i*;cis- 
, , f p f e p ^ ; - . j 4 ^ o 0 i * d e i ^ ,  dpfi Cío.yeviiOiichaipo 
#>f tv<» yoŜ sJi .a t̂ î ç̂ãpp(íio p.̂  i^atado ' e-, lí^ocutnéutps 
>». Aiípe^sPS coplo^ap.(rActOc^de Pai'lan)eii<«
s,̂ (to uejlje .̂ JÍUiidyAdo , poipo. ,p aipi<>p ,guia segnvp 
>y, H4j dpljpad^  ̂ <ÍKd'Íd̂ Oib.«itií̂ â a.p> »’Ps acini^s.
y» P*gtwia*st.ycp f̂s<^plb)pj^dpv)Í!Çndp sempre,en^ vis- 
,»,.ta , vosspfyo^bjecto p. veiâficaj* efjpígav,.
,,í'Se ■ <>(|Vasp,)(|u(i,id̂ <íyQ|̂ sç̂ ) IjicíjudicadQ cap-
d  turiido. segPíídp) P Tratado, e ,,sendo ,;:Se pode 
„  t»er í̂reOtientu d̂OrtOjçssrt omdorinídado. > f r . - .

. , J. ) w :■ i;,; .. u , Soilf&C^^ í-jj
' b/udfí í̂-> ob..(Alssig‘iiado>-- .Claiiíyilliaot ;{,^)

(fj  S, Tba *^iírliOf .Clamvilliaiu, to'tí^e. 15rí-
tish CoiModssâoners at .Sierra. Xeoúe. ju , ' ’

'(»i';ov’' ) /  <..Ai i ! »  Ppvpign Oíiiee, Jidy 10, 1822,  ̂
Ç »  Gentlenieii. Xou»; despatpU.tpf«tlie 20 th o 
,,. Marclj -4 8 2 2 coiitaiping. lhe case or.tlie Poiv 
,» dugueseu K<)igantíJti,e ,í.Cotido‘ de Villa P ior haa

i)
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-rendo nós terininàdo o exame vapido, mas 
©xacto das Prezas reclamadas pelo Governo Bra
sileiro do de S. 3M. B . , importando pouco mais ou 
■íiíenos na enorinissima somma de Rs. 4:500:(XWÜ, 
visto ainda nâo sabermos com exactidão o valor 
de algumas, ponco temos á accrescentar as rê
Üexões ja expendidas. Este Capital , certo, teria

____ _____ ___________ _________:
í„ received the attentive consideration of Lord 
„  Londonderry, and lias been submitted to tlie 

King’s-AdvOgate General. It bas appeared to 
,, that Otiicer and to bis Lordship, tjmt the 
,, seizure was not strictly agreeably to the 2 d 

Article of the Instructions annexed to the Trea
ty , and that the condemnation under tlioyAv 
oircumstances will admit of much question.

■„ As the Portuguese Commissioner conCurA '̂ 
red in the condemnation , tboiigb with a reser- 

„  vation of which you were not enabled at the 
„  time to state the particulars, I am not to give 
„  you , in the stage of the matter, any specifick 
„  instructions on the sObject in (juestion, but am 
5, directed to point yOur attCivtioii to the T^•ealy, 

and the Documents annexed tbèreto ,  ̂and to 
the Acts of Parliament founded'‘ihereon, as 
\our only sure ‘guide in the delicate’ and diffi
cu lt sitnalionv' in WhiclP VOii are sometimes 
placed , bearing in mind, thal your object is to 
ascertain and' to'judge whether the vessel to 
be adjudged has been captured according to 
Treaty, and, if so , whÃher she can be coii- 
demiied- accordingly.-’ * " "■ - * * ”

'i. '''■'■•'T aniy&c.

9>
î>
î>

?>
J»

?>
5)
»»
'ff

9i

■Îi
•>»

üf

l|îjl



;v

I t

jn entrado para as aíj^ibeiras dos Pronrietartos das 
Pr eziix , se o nosso (ioveriio »<e tivesse comportad® 
neste iieg<ieio com a mesma discrição, e previdência 
do Governo Port?i^uez na oecasião de eííectuar o 
Tratado <íe 181-3, pelo <juaJ , como \imos, se deo 
o. primeiro passo para a exlincção do Trafico 
da Escravatura. Duviiias não ptopienas, se ti- 
nhâo suscitado entre os dois Governos, sobre de
predações sofridas pelos Súbditos Portiigiiezes, 
em consecpiencLi de terem sido varids i\avios 
tomados por Cruzadores Inglezes, e condemna- 
d os , allej^ciinio-se que fazião um Conirnercio il- 
licito de Escravos. Antes porem de se concínir 
Convenção alguma sobre o objecto, exigem os 
r- egonv dores Portuguezes, se fixe por um Tra
ído a respectiva iudeinnizaçíío, ar fim de ^qiio 

■aĉ  diividas e questões cessem para o futuro, 
e sem as deloiygas inseparáveis das Formas Ju- 
diciaes. Nesta conformidade idtimon-se e assi
nou-se o.Tratado de 21 de Janeiro de 1815 
eui cujo Artigo 1.® se áiz:

„  Que a somma de tièzentas mil Libras 
Esterlinaí^Jiaju. de se pagiu* em Londres 

r„ aquclla pessoa que o Principe Ivegente de 
„^Portugal nomear para recebei a , a qual 

soniina formará um Fundo destinado, de
baixo daqiielles Regulaineutos , e pelo mo
do qne S» A. R ordenary satisfazer as 
reclamações feitas dos'Nav:iós Portugnç- 
zes aprezados por Cruzadores BriUimcos 
antes, do 1. ® de Junbo de. 1814; pelo 
motivo ja allegado do fazerem um Conpi- 
mercio illicit© em FscraVos» ,

Depois deste Tratado^, depois de indemnk
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zndas as perdas sofvicias' pelo Commerclo Na» 
cioual, lie (pie o Go>enio ultima, e assioua o 
Tiataiío de 22 de Janeiro de 1815, apenas com 

.um dia de diííerença. Ora isto fez o Governo 
P()rlii<íuez, sem cpie se obrigasse nessa mesma 
occas»ã<) á abolir de todo aqneUe Trafico.

(hie é o cpie faz, porem, o Governo Bra- , 
sileiro t inprévideiitemeiite stijinla a abolição to
tal do Tralico , e isto dentro do curto prazo do 
tres annos , e sabendo cpre á Nação devia o Go- 
verno'lu«>lez a enormissima somina de 4 mil e 
tantos contos , e^cpieci-se inteiramente dos In
teresses Nacionaes, e ultima o Tratado d« 
de Novembro de I8*2ÍV, sem nada cuidar m- 
demiiização das prezas feitas ]>elos Cruz 
Ingiezes!! Que mellior occasião tinha v b" :. 
sil de fazer valer os seos direitos I O ( t- v. 
Inglez eslava tão certo de qne ’̂ o Brasil 
entraria em ajnvte- algum áqnelle rc'speif í , 
que primeiro fosse indeninisado ; cpie temos D o
cumentos que provão haver o Ministro Inglez 
procurado dos Commissarios de Serra Ceoa , in
formações exactas sobre o m>Aptante da somma 
reclamada*, ou que se poderia stipular ex <^quo 
et bono; a fini de terminar todas as duvidas, 
e conseguir o Tratado da Abolição total do 4 ra- 
fico. E ’ poreiii desgraçada ii nossa imprevidên
cia ern tildo que rí speita aos nossos mais vitaes 
interesses. Nào^foi só esta vez a perdida pelo 
Brasif dè ultimar esta importantíssima Transac- 
ção : outra mais «se aprezenta, e foi a do Tra
tado Commercial' entre o Brasil e a Inglater
ra. Não só se fez utn péssimo  ̂ e mui damno- 
so Tratacto, euit td qual emineiitcmenle com-
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promeUidos os nossos Intej êsses ,* como na^a se 
stipula sobre r.s Reclamações!! • ...

A \ista disto, poder-se-liia por ventura es
perar do Governo In^lez outro procedimento” á 
Jiosso respeito l E ’ elíe obrigado, por ventura , 
«i velar sobre aiqnillo que nos incumbe í O que 
resta é que no caso de. negar-se ao pagamen
to das 1 rezas reclamadas, o que não é. de es
perar, ate que o Tratado ,CommerciaI se aca
b e , ou se pretenda outra qualquer Convenção, 
tal bombarato laça o nosso Governo dos inte
resses nacionaes, que renove coi|i a Inglaterra 
os 1 ralados, e mesmo conclua outros anjda de 
mais graves consequências, e não cuide de fa- 
zer valer o diroilo ((iie temos á iiideumisação 
4tenda. ,M as, Jienbuma duvida temos em desde 
juiasseverar aos nossos Leitores, que em quan
to a Inglaterru não cumprir de sua parte as 
Obrigações concernentes ao Trafico da Escrava
tura, cJle jamais poderá conseguir do Brasil Tra
tado ou Convenção alguma : e então nós provare- 
mos ao Governo Inglez que Nações pequenm 
iaobem tem direitoj^ e meios de os lazer respeitar 
e t̂ u-nar efíbctivòs. ’

(yrandes íorão as feridas abertas na nossa 
Dignidade e Renda Nacional pelo Governo In- 
glez com as abusfvas extorsões, ,á pretexto das 
Prezas do Ivio da Prata; para que poupemos 
nieio algum de haver delle o que iios deve á 

.vista da Letra, e espirito doS Tratados. Pou- 
cas sao as pessoas, talvez, que tenhào conhe- 
cimento da 1 ranzação das Prezas do Rio da 
1 rata; e como neste Opusculo tratamos do que 
«« DOS deve por outras Prezas > vem á pello xí



piibtkar aqui o celcb. ]\reiworamlimi apre-
sewíiúio por 3‘Ir. (lordon com os inorrocs ac- 
cesos , e insolentes ameaças , a fim de ser pa
go pelo Brasil. Esta Peça não só é cmiosa 
pela má redacção , e ignorauci^ ' de todos os 
Priiicipios . que servem de base ’ á Legislação 
Marilima de Prezas; como pela cobiça e insó
lita avareza que se descobre â cada pagina, não 
digo bem, á cada linlia. As Nações Estrangei
ras que jiilgucni, se nm Governo qiie é capaz 
de propor iiÍh tal jMemorandum tem direito, po
de, t;mbora não obrigado a isso por Convqnções*, 
deixar de- indemnizar as Prezas do mesmo coiu 
qiiein por aqiielle modo se comportara ! Coiupr«- 
reinos por publicar o Requerimento feito áo 
Verna» para tóinar de novo debaixo de su V v 
gustív,̂  e Paternal consideração este negoci , s- 
biin como os, ÀvizoS(do Governo reconliecrmlQ 
o Procurador Bastante nomeado pelosiProprie- 
tarios; ordenando ao Ministro Brasileiro cm Lon
dres para em tudo e por tudo o auxiliar, co
mo o exigé iuií negocio de tão avultada impor-

liequerimento. , > '■ w f' . *
SE N H O R —-'O Bacharel ein Direito, Manoel Çeri 

queira Liina, Cidadão Brasileiro, e Procurador dosí 
NegociaUrtes proprietários dos navios aprezados pelo 
Gruzeiro Inglez estabelecido na Costa d’Aíiiea com 
o fini de evitar a continuação do Trafico da escrava- 
tura ao norte; da linha, na conformidade dos Trata
dos, Convenções , e Artigos amiexos , de Janeiro de 
1815'/ de Julho dc 1817, de AbriP de 1819 e ‘23 de
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Novembro de 1826, que pozK em inteiro vi/yor todas i 
as matérias, e cousas coiiteuilas naqiieiles 'rratados, 
convenções e artigos anuexos; v,em aos pés de V. M. I. , 
em cuiiijjrimento da oloi^ução courraiiida cooi aquel- 
les Fropiictariop desi-iupeitliar liiim dos seus primei
ros deveres: o exjHrr a V. M. l. coin a submis
são e respeito (íe l)iim sui)dito tieJ, muito interessado 
lia floria e prospeiidade <«a Nação a que leiu a hon
ra da pertencer , o irjsie cjuadro da situação , cm cpie 
se fetn .achado os seus Coasntuiii.tes , a respeito cias 
sonimas iiumeusas cie que forào expoliaclos pela vio
lação a mais escamlaloza dos Jratacios acima uieiieio- 
nadüs, utiicos que re^ulão os casos ein cpie acjuelles 
Cruzadores se podião julg-ar authorizados a cajtlurar 
os navios envolvidos iio commercio pruliihido de es
cravatura. Nenhum principio -de justiça , nenhum 
respeito a fé dos Tratados, preziclio aos actos pra- 
ticádos por aquelles aprezac|ores ; , o só jmplusoj 
da cobiça os dirigào em suas hostilidades cô nlî a a 
propriedade dos ,«ubditos J3razilejros empre<;'acla no com
mercio licito de Ouro, marfim, e outros ĵ ;eneros afri
canos, como se tem em diíferentes oecasiõe», e espe- 
cialmcute na Comntissão niíxta da Serra íeôa., demons
trado. Ile principio re^lador dos Tpatados que ufíubuia 
vaso possa ser detido sob pretexto algaim, liuina Vez 
que ŝe ache ao njuãe da lioha tendo escravos abor
do ,̂ ‘e estes cpmfiTêlciados cm os portos Incluidòs na 
prohild,vão constante do Tratado de 1815, sendo nes
ta parte tão claro o tratado do 1817 que exige qne 
os navios tragão os escravos para > o fim expreço de 
traficarem com elles. As instrucções annexas assim o 
determinão aos Cruzadores. A despeito porém de tão 
solemnes stipulações, trinta e tantos navios, impor-, 
íaiido na enonnissima soinnia de ,inais de quatro 

Céndlos de rs. , forão aprezados ; huns, depois de destrui-’ 
do o seu carregamento forão julgados más prezas; ou
tros relaxados pelo simples arbitrio do aprezador, cu
ja consciência corvejada pelo remorso o fez desfalecer 

 ̂ íia empreza de os levar perante a Commissão, prece«

■.-íí



diracntfi este tâo iniqiic que ^qualifica por si só v >. 
íladeira pirataria a dcteução <lò Vaso. Iluiis íbrâo o*ç • 
tidos a pique depois de apre .̂ados ; outros comi. 
liados , sem terem ainda ancorado cm porto algum 
África e somente (como disse o Cruzador) por terem 
tenção de fa/crem o Trafico de escravatura!

 ̂ Em fim , taes houve que contra a expressa lelrd 
do artigo 2.*’ das Instrucções de 1817 forão apreza- 
dos debaixo do canhão das fortalezas das Altas Far
tes Contratantes ! o (jue além dc illegal íoi injurioso 
a Bandeira da Nação que o protegia ! E os mesmo» 
que obtivevão Sentenças a seu favor ainda não receberão 
as indemuizações decretadas! A’ vista do qne pode di
zer-se que hum inimigo , empenhado na rui-na total 
do commcvcio do seu inimigo , iião obraria nem coa» 
maior injustiça, nem com maior atroci<!ade.

Como suportar tamanhas depredações sem roel'> .̂ 
mar a protecção do Coverno Nacional ? Senhor ! lii» 
mais de dez anuos (jue os reclamantes se quei> ao. 
ha perto de oito amios que o Governo de V. M. í- 

*tem incetado as dividas reclamações, perante o p f’ * 
verno de S. M. Bvitanica , e jamais sc tcni podî do 
conseguir huma indemnização I Apertado pelas rasões 
fundamentadas com que o Gavrírno Brasileiro susíen- 
tái'a suas reclamaçôeè , o de S. M. Britamea, ate não 
se recusou a declarar que havia* idíerado as Ii^slruc- 
ções de 1817 anuê xas ao Tratado dò mesmo' anuo , co
mo de factd Havia fèiíò, e se hade provar , í  /dcuau- 
do aos Officiaes (Cruzadores (jue detivessein todos os 
navios que encontrassem ao iio”te da linha, sem se 
embaraçarem com a eireuustancia, alias essencial para 
dar-se o caSo de cõmmcreio ilÜcito, de terem os mes
mos navios if^crãvos abordo j negociados em portos ao 
Bórte, e ''déstiõa'dos ao ‘Trafico: tudo isto dizem , jiara 
forçar o Govenío de V. M 1. ã assiguar a mesma- 
eonveuçãfit s t fp u ln d a V o 'G ò v e ru o  dos Paizos Bai
xos qug^cdftèiíícravh’ sé(j\i<?stravcl lodò o Na'io encon
trado ai> lYÃVt' da linha'H()h.vjndiei(V dc perteuder la
zer o-còiYíiüòtcio de è̂ ‘éVàVatúra/Nüo -̂he de uiistcr

0



Senhoi , gastar teu'pi , t íiionstrar a ii>iuria feita, 
com ta proceder peío de S. M. B. ao Go.
veino de V. M. 1., injuria ( Vatel vol. J. pag. 381) 
íjuc resulta aa mais cscamialoza violação do .̂ 3 . do 
Art. 7. do J ratado de 1SI7 onde literalmente se sti- 
piilou (jue as Alias Fartes Contratantes já mais pode- 
inio a.terar as sobredilas instrucçõcs sem ser por com- 
ínum accordo, e consentimento de ambos os Gover
nos. ^  nem era mister este artigo, para que proce
desse tal doutrina; por quanto maxima be corrente em 
LPireito das Gentes que as obrigações convencionae» 
iCMiltanles dos Ajustes , Tratados , ou Convenções , fei
as entre as Xáções, não podem ser alteradas, mo- 

tí.neadas , ou extinclas senão em virtude de exnresso 
couseutimento ou declaração formai das Altas Partes.

o.iíraíante.  ̂ Entretanto qne este era o resultado das- 
^lam açocs Brasileiras, na Inglaterra se esquipava hu- 

para vir forçar o Brasil a pagar prezas 
s-gundo o nosso Direito l^ubÜco Maritimo* e 

odoptados a respeito dos bloqueios; pHn- 
-piüs acerea dos qnaes se achava o Governo de V. • 

•, e absoliítamente livre de toda a obriga-V ; ao mesmo tempo qne axioma de
• nnsprudencKi Ingleí«^^ e longamente elucidado pelos 
niaioies Junsconsnitos de Inglateie-a como Lord B/em- 

e Mr. Chittij  ̂ o respeito ás sentenças do*, 
j-ribunaes LstrajigcíPOs do AJmirantado, como conclu- 

tlentes-, .^deci.sivas, acerca dos objccíos sobre qne fo. 
iao pronunciadas; aimla mesmo que sejão manifesta-

Vül 3. pag. 60J Ibi , but m our countru, and in.
olfier cnnhzed States, it is an established rule 

that judgments o f  the admiralty Courts, havina 
competent jurisdiction , regarded as concliizive 
yiOH the subject upon nhieh they have been proniin^

T- countries, and this
AO binding upon the Courts o f  this Kingdon, that

f '̂onsidered as conclusive upon the
ifOinU decided even n/ieii they are manifestly imjust )
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Com effeito chesroii a Esijnadra k Capital do Im
pério, e fundada no direito da força extoiipiio de o 6 ‘i 
n pagamento não só das prezas feitas no Bloqueio do 

•>. Rio da Prata, mas de quantas alcavaüas pôde iinaoinar 
liuina prepotente cubiça mercantil ; a prova disto , <» 
Brazil a tem no ini(|uo e nunca visto mcinorandtnn , 
apresentado ao Governo de V. M. í. por Lord Pou 
sonby e M. (iordon , com os morrões acezos.

íle  tempo porem Senhor, de fallar com energia 
ao Governo de S. M. 15, Não sendo crivei (pie o mais 
antigo Alliado da Nação, a (piizesse acintemente in
juriar, depredamlo-llie sominas enormj5 ,sinias, a miica 
interpretação favoravel que cabe dar á insperada e in
justa alteração das Tnstrucçôes annexas como parte in
tegrante do Tratado de 1817, lie que arrastrado ])o- 
hum mal intendido eutiinsiasmo phüantropico, o Gor 
verno de S. i\l. B. não olhou senão ao meio pra-ti>co- 
de exjthignir todo o Trafico de escravatura; na certeza, 
porém,^de indemnizar , completamente os proprietai'bs  ̂
dns embarcações aprezadas, amparade« pela letra e es
pirito dos Tratados, c súbditos de hum (íoverno que 
igualmentc philantropo , e mais do (jue neninim ou
tro interessado na extinção total de hum Commereio 
tão damnozo e contra aos principieis sagrados da Re
ligião que professamos ; pòz sempre e põe dc sua par
te todos os meios imagináveis para cumprir religiosa- 
inento a fé dada em suas convcnçíies e Tratados ,̂ 

Senhor, nelihuma oceasião he tão oportiii^ para 
o 'Governo de V. xM I. tomar a altitude (jiie compe
te a hum Governo Independente , e fdizmente funda
do soirre a base inabalavel da Representação Nacional, 
e publica opinião, do <]ne, a ac-tnal , em (jue t*m já 
o 1 hesonro Nacional (jiiasi terminado o pagamento das 
somrnas horrorozas das intituladas más prezas íngle- 
'zas, feitas no Bloqueio do Rio da Prata

Km nenlHuna oceasião, Senher, cabe tanto aos 
Súbditos de V̂. M. I,\.atrozmeníe (h^predados de sua 
pisipriedade, o impetrar dc V. ítl. í. a protecção no- 
eessaria e propr-iã de hum Governo Fae dos seus Po

li
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«ifos; (Io que a acfual ci i q .e/  ̂o aclia já de todo ex-  ̂
lincto, tanto no Norte *;'!ííi o * Sul, o 'Frafico, ino- 
ti.vo de tamanhas vexações , e-injustiças sob o favorito, 
pretexto tie amor da Humanidade.

Se até hoje se nos podia argumentar, com a fal
ta de liquidação, e pagamento das pre/as Inglezas t 
saciada a cobiça desmedida daquelles Especuladores , 
como SC nos recuzaiá aquillo que de jusiiça se nos 
deve; e que se pddc dizer reconhecido pelas Leis, e 
Tribunacs do proprio Hoverno reclamado? Se até ho
je se illudia o direito de nossa causa , dizendo-se que 
era demister, de huin lado tlesanimar os Negociantes. 
Brasileiros , a íiVn de não continuarem a fazer o com- 
inercio proscripto por todas as Nações civilisadas; e 
por outro, forçar o Governo de V. M. H. á ceder à. 
condições repugnadas pela prudência, c bem dos Povos: 
?Uí5 -rei • se poderá mais excogitar, quando não 

sü \:<íà ; üdo abolido esse Comniercio , como o Cor-
Lcuís-Ul; / o (mais philantropico , porem nieno. 8  pre- 

» '») >•.< jue q ParJainento Inglez , que discutio 18, 
aiiHos á nbaliçjo deste trafico, e só dous annos de-, 
pois de abolido o classificou — Fehny) tem promulga
do as Leis mais sevi, ar cr atra os iiifraetores do Tra-.* 
tado de 23 de iNo>' t de 1826, (pie apenas per-.'' 
luittio trez annoi- ;-n ia* ôs quaes de todo o aboüOo.,.

O UeprcseiitanU* susõ) apreciador da Nação Ingle- 
za , é%la Moral previ le aos votos dos seus mais 
distiiícttfs Homens de estado não duvida, Senhor, que 
as reclamações eiiergicas do Governo de V. M. 1., 
hoje apresentadas ao Governo de S. M. B. encontrem, 
nelle e no Parlamento, o appoio devido a justiça e 
a eijuidade. A historia jamais esquecerá o inagnaiii- 
mo desinteresse com tpie em oceasião sumniaiiiente 
grave para o Povo Ingdez , hum dos seus nobres Lords, 
o Marqiiez de Lansdown, não hesitou em render o 
Miai  r elogio ao Ministro Üinamarquez , <}ue altivo, e 
corajozo defemleo a hopra e direitos do seu Paiz , 
oppondo-se fortemeiite aos princípios , que em contra-. 
xcMção do Direito das Gentes emiuira o Goveri



Ineiez em’ as inslr.. c ' -  em 8  de .ímilm de
1793 aos Comman'^^s'* ' seus Vasos de Uiieiia>
e Cwsarios arinac contra a trança
e Por tanto: conílaou Representante, Senhor, na 

Protecção do Governo do V. M. í. , e na justiça ( a 
cauza, de cuja defesa se acha encarregado , antes de 
partir para In-laterra ã tratar dos chreitos dos seosr 
Oonstituintes, tem a honra de siipplicar a V. M. 1. 
haia por bem alêm de reiterar energicamente as re- 
daihações respectivas , ordenar que na Legaçao bra
sileira em Londres, se preste ao Representante como 
Procurador dos Proprietários dos Navios apiezados na 
Costa d’ Africa, todo o auxilio necessário c ainda di- 
ploniatico , perante o Governo dc S. M. h. ; a (im 
de poder o Representante ultimar huma ranpacçao de 
cujo siiccesso deve resultar a felicidade de taiP'"“ «n i- 
ditos íieis de V. M. 1. c honra ao Governo qite a. 
jim se interessa pelo bem de seus Povos, li

' Avizos.
í>

Transmitto a V. S. o incluso requerimento de Ma  ̂
noel de Cerqueira Lima, e de recommendar a
V. S. qiie a vista dos pod< ;3 elle exbibii , e o
auctorisem para tratar em •> - )S Negocian es c a
Praça da Baina, das rccla: i:> os Ias 1 resas 
Iciras feitas pelos Crusadores na Costa.cl Afri
ca V. S lhe haja de prestar todos*os bons ojhcios 
ao seu alcance, alem da etíectiva ingerenevt-oíTicial ,, 
que a V. S. tão urgentemente tem sido recommenda- 
la  pelo Governo Imperial, que neste conu) em todos 
os outros pontos muito confia do esclarecido zelo, c 
pericia de V. S. — Deos Guarde a V. b. Palacio do 
Rio de Janeiro em 8  de Abnl de 1834. — 
de Souza e Oliveira Coutinho.— ^w Joze d Araujo ivi-
iíeiro. r, r  • •

Em additamento ao ofíicio que sob N. 6  dingi 
n V. S. em data de 8  de Abril do anuo corrente, te
nho -a dizer-lhe , que a reconimendaçao ah ícita acei-
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ca das Reclamações de Preza? Brasileiras em favor de 
Manoel de Cerqueira Lima> como Procnrador de Ne
gociantes da Praça da Bahia , se deverá extender aos 
Neo-ociantes desta , e da de Pernambuco , como ao 
Ooverno Impenal acaba de requerer o mesmo Cerquei
ra. Deos Guarde a V. S. Palacio do Rio de Janei- 
ro em 19 de Aírosto de l8Si. — AMreliano de Svuza 
e Ohveira Cvut i nho , Sr .  Joze,d’Aratijo Ribeiro

li
Mémorandum aprezentndo pelo Governo Inglez sobre 

as Prezas do Itio da Prata.
. * t »

A CommissáLq, sera composta de quatro Membros, « 
estes nomeados pelos respeetivos (íovernos, ou Ministros.'

Os Commissarios juntar-se hão pelo menos très 
«lias ])or semana para o devSempcnho de suas funcções.

Reunindo se très Conimissai ios , ou ainda compa
recendo unicamente hum dos qne nomear cada Gover
n o , nos dias dcveignados para esse efïeito , poderão pro
ceder ao ajuste da<jnellas reclamações, que tiverein^pre- 
dcntes sendo as su?.s decisões tão validas como se pre
sentes estivessem todos os Comtnisíiarios,
• a reclamação ajustada pela maioria oos Comnnssarios.,

Não concordando‘,1 'i-'\ioria dos Commissarios so- 
ĵ nre (juaiíjuer item ou itens das reefamações , serão es-’ 
ías aneçtas ao Secret.n-o de Kstudo <los Nea-ocios Es
trangeiros de Su? Mag-estade Imperial , e ao Minis- 
Uo de S.-M. Britannica nesta Corte, para íinal decisão.

Quando se tratar do ajuste das reclamações, terão 
prcferencia as dos Navris e Car-as condemnados pelo 
Decreto de 21 de Maio de '828. .

Conceder se hão oito mezes desde a insfallação da 
Commissão para apresentação das reclamações, e lia
do este praso nenhuma será recebida, excepto se a 
maioria »Ios Commissarios concoiular em proroirai-í> i)or 
mais quatro mezes; para os casos porem que ainda 
luM* forao hnalmentc julgados , contar-se-ha o termo 
í e oito mezes da data das suas sentenças iinaes.

riil



' Os í I - issarics, ««cvem flociJir qualquer materia 
€ coHsa com relação às premissas, sobre as bases con
vencionadas; e no caso de ser ajustada em Pezos îles- 
panbôes parte das indetmiisaçôes, serão estes reduzi
dos â nioeda Brasileira a hum cambio legal e ra- 
ïoavel.

As bases para o ajuste das reclamações serão as 
seguintes :

1.® O Governo Brasileiro pagará o valor total 
dos Navios e carga condemnadas, assim como os Na
vios relaxados, porém julgados innavegaveis, e por 
este motivo , vendidos no estado em. que se acliavão ; 
deduzindo se o licjuido producto da venda.

Aquelles Navios que forão relaxadoy e cos
teados para navegar, pagar-se-ba a despeza total de 
semelhante costeio , todas as que lhe forem relativas.

3. ® Todo o dinheiro que pagarão para Diittk̂ oŝ , 
de Porto , e de ancoragem.

A importância dos fretes e passagens, pinhei
ro qne deveria ser pago no Porto da'descarga, e não 
o foi em conseijucncia da '̂’ fínn ;ào.

■5. ® Perdas occasionadi s dos Navios pela inexe- 
cução das Cartas de fretamemo.

6. ® Estadia desde a dí ‘ « j detenção dos res
pectivos Navios atè a de exec a de suas 8en(en 
ças. A razão da estadia será r. :.i ’ l̂a na coiííbnmida. 
de das que «eralmente se abonão aos Ilavios Ingle/ey.

7. ® Todas as despezas forenses , ou er/i Jugar 
delias as Commissõcs, com as despezas de Documen
tos, suas traducções, defesa dos Navios e carga, ajus
te geral de avarias &c. , e igualmente as mesmas Com- 
missões de receber as indemnisações ; e a da Agen
te, que as remetler as Partes

8. ®^As soldadas e sustento dos Mestres e tri
pulações (jue ficarão no Brasil para defender e pro
teger os Navios e cargas , desde a data das suas cap
turas atè a da execução das Sentenças oi>\ vejida dos 
Navios -
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, 9.(^ As indeninisaçõea das, cargas serão gerálmen-» 
te reguladas pelas 1'acturas , Couheciinentos , Manifes
tos , (i outros Documentos , que se apresentarem aos 
Commissarios, devidamente atíestados, pelas Partes ou 
sçus Agentes.

10. As indemnisações das cargas condeinnadas se
rão reguladas pela Factura , custo , por todas as des- 
pezas e com o accrescimo de dez por cento sobre â 
importância j para pertia de mercado &c.

11. A((ucl!a parte das cargas reslituidas que ti
ver sido estraviada , perdida , damnificada , estruida , 
ou que faltar, ^erá paga conforme os princi])ios ex
pressados no artigo antecedente.
-i 1*2 'Aquellas partes das cargas que foião restituí

das , e vendidas no 11 io de Janeiro , devem ser ava
liadas pela Factura e importância das despezas . com 

. jLlez-q)or cento como acima, do que se deduzirá o li
quido proclucto das vendas, admiüiiido-se a ditTefença 
coino^ perda qne se deve indemnisar.

13. Aquellas .partes das cargas que forão restituí
das e exportadas , serão iiideinnisadas conforme o va
lor da Factura, com os por centos, (jue os Commis
sarios julgarem legal, e razoavel, em relação ás cir
cunstancias de cíuia ' jL"w"tura, tomando-se ent conside
ração o estado do mercado do Rio de Janeiro, a na
tureza, da mercadorir»  ̂ e a Praça para onde se efíce- 
tuou 0 carregamento , bem como todas as despezas (pie 
oceasioiií̂ kU , e a imporlancia das avarias geraes «pie 
SC pagarão.

14. Os proprieta.ïios «las cargas serão respectiva- 
mente indemnisados de todas as despezas extraordina- 
lias de armazenagem d’Aifaiidcga, e dos Direitos sa
tisfeitos em consequência da detenção.

15i O valor das cargas «pie forão embarcadas pa
ra dc^carregar-sé em algum Porto ou Portos, da Cos
ta Occidental da America Merivlional, será determinado, 
tanto «pianU/ ser possa , no Porto da descarga j)ara 
onde forão destinadas, segundo as bases para a ava
liação das indemnisações.

a
. V
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Ifi o  valor â<.apr>as carcras, que fovao coudii» 
zidas á’ Montc-Vicíeo, e á cujo resjKMto se li/erao aos 
cCtores offerecitnentos, <|ue não iorao a lencluios clô 

liauça do seo importe, sera cstunado pelo pre
ço corrente do mercado de M ontevideo, segundo as
bases nara as indemnisações. •  ̂ ^
“ 1 7 ! A importância das indemmsaçoes sendo ajus-
tid i cnl moeda lifásilcira, vencera, pelo (|iic respei- 
Í r  ^nr Navios o irreraio de seis p»!' ceuto anmial 
\ c r ta . rhnm mev, depois da data da CapU.va, e 
L io  nuc respeita às Cargas o de e, 0 0 0  por l'»'-
anno , contados seis mezcs depois da data da Captu
ra até one se faça o pagamento.

18. <) duro de cir.eo por
cargas restiloidas pelo Decreto de '21 de Ma,o de 1828, 
ÔVrela Senteuça dos Tribanaes , sera pago desde a 
data da Captura até a (mal execução das S  ,.,. o 
 ̂ 19 No ajuste das indcmnisaeoes os
rédunirão o diiibeiro Sterliuo á moeda Brasdeu ' ' d2

P“ T o . As som,!m .,no forem’ liquidadas serão rea-
lisadas em ’ o '̂Icô^undoàde l i  oprimeiro com o piazo (U i - .* • 1 Qft Mii.'/pq ratios tlo toa çm que loitprpriro clc ni( / c»  ̂ 4.
v,l i,naL a liquulação dé cada presa. Para este buq . 
Theso.ueiro Publico euúturà A;.o>ccs ua.s q,lac c  
i„se,irão «  iiome, ou uomos H*r. partes , «terçadas, 
ên cujo favor ellas so liberem se.ido estas parles a 
dispos cão da Legarão de S. M. li.atamuca uesia Cor
te, a ftiu de <p,e ellas possão ser entregues a quem
realmente pertencerem.  ̂ mon Tî striRio dc .íaneiro cm o de Maio de 18-J. l^sta
conforme. — Bento da Silva Lisboa.

.
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OBSERVAÇÕES

j.ilgáda por Sentença a indemnisaçïo de 
Eli o a *

n
„ado debaixo da Balaria 

^  âo ; esta Sentença de condeinnaçao foi e 
E%elo advooado geral do Iley , e pelo minis 

le g o c ls  Estrangeiros por ser contran^ aç.

í
í.
í

• Heis forão sonegados pelo Captor, .a «ego 
i feita ao Sul por falta de inantinientos ar- 

„  Smnaca por ordem do Captor fo. "P'-
Ejls escravos forão passados para 

% V A  qne soçobrou quatrodias antes ^  ebe

a Comn.issãb Mixta de Serra Leoa, cm
cia de ter sido o j ‘ t

p  J  S«1 com escravos, dciérminado » '
H S  favor do Proprietário de í  U,09J, 

^% rno de S. M. B. tem-se recusado a esse
fo até boje !!
L.csmos motivos do N.® 10, obtendo por

Eml a.i>">‘='“ '''®“‘Ç‘*'* „casado adelííl #  1 Governo Inglcz se tem i

ievido pagamento M
Lnissão Mixta d.; Serra Leoa 
liís Tratados passrm Sentença de

Eimv aGaiera sido .tomada sem ^ ç n v o ^ a b  ^
çolo somente por jndemnisaçao ^  d*, . -
 ̂ - . 1   ̂ infÍM/ido a erro poi]o somente por ^  .

de ter sido o Oiptor indíuido a erio po
intaria do Gaptni..^ o .____-v—





OBSERVAÇÕES,
#J X X 'V n .'V X ^ X V lX X 'V 'X ^ n 'X .'V 'X 'V X 'V V V V

ÿ̂ I /

j
 ̂ tinliíi escravos a bordo, os Tratados prohi- 

í e bnnia níaneira positiva o toniavem-se navios 
I cravos a bordo , estando em idênticas circuns> 
H dos dos Ns. 6 , 7 , 8 , 12, que íbrão julga- 
f as prezas. Este foi o primeb-o que foi con- 
 ̂p o , dando o Tribunal por motivo Senten- 
 ̂ ter sido encontrado ao Norte.

I l^ribunal deo por motivo da Sentença o Na- 
? ibar-se ao Norte, e seo passaporte ser passa- 
 ̂Kalarmeiite , pois que permittia escalas; he de 
I que conforme os Tratados ,. e particularmente 
ÿ k.vizo da Secretaria dos Négocies Estrangei- 

14 de Julho de as escalas não podião
^obibidas, e tal motivo de Sentença liuitgjof

•> I
'i condemnada p’eîos mesmos motivos ^os do 
\ 1, não tendo escravos a boruo ejá-sê o 
M  ■

%
\ 'ribunal deo por motivo da comlemiinção o 
$ I a Escuna encontrada em porto onde o Tra 
$ b era pernrtíido : be de no^av que estava em 
$ , tendo toda a sua caiga a bordo, níio ti- 
í ravos, e estava debaixo das Natarias da lo r - 
j de Acará. 3
 ̂ pmmissão julgou boa preza íundada ein qnc 
 ̂ r.e se achava ao Norte em contraveilçáo do 
 ̂ ^rte ; não tinha escravos a bordo, ijeni ciii 
I üem indicio algum de qu< estivesse | ali em 

►.
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OnSEUVAÇÕES.

^ada boa preza por se adiar ao Norte, e 
''ularwente licenciada. Não tiuha escravos a
?ja-se o N.® 14. Sí0-

::ni ulemnada por se achar ao Noríe : jião ti- 
‘’®“ vos a bordo. Veja-se o N. ® 13.

iinal a coiideninoii se achar ao nor-lilT! «
permissão dí á escalas. Não tiiilia t|cra- 

do^,5ò^:£v.rrttvcAus a üoruo. Veja-se

da Sen toiiça de condemnarão , íbi o| 
, norte, e seo passaporte^pernsiííir ns cs- 
liíd ia  escravos a bordo. Veja-se o N.° 14.

■ se ao norte, o seo |>assn{)orle permiítin- 
tis, a Commissão a condeninon , não ten- 

a bordo. Veja-se o N. ® 11,
%

■se ao norte , e í<’ndo ])assnporte íjne per- 
k̂ f̂calas pelos porios do norte , confoimc- 
<t;, a Cominissão a eondetniiou , não tau- 

a bordo. Veja-sc o N. ® 14. 1
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